
Prefeitura Municipat- 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiró de 2 

Lin. mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici4 al 

Vilson 	Borowski 
Secretária de Administração 

, 	- 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -;Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-451X," 	 • 	073U21Axl(kit9 —114j u CAPANEMA - PR 
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Nossa gente em primeiro lugen 

As pessoas abaixo citadas sáo BENEFICIÁRIAS DO AUXÍLIO 
DE CESTA BÁSICA, e recebem uma (01) cesta por mês: 

Antönio Ribeiro 
Antönio Marcos Cardoso 
Alzira G. dos Santos 
Aristides Alves da Cruz 
Abelardo Ferreira da Silva 
Antönia de Melo Seider 
Avelino Candiotto 
Alice Amalia dos Santos 
Amélia Terezinha de Souza Pinto 
Adiana Hunhoff 
Angélica Patricia de Freitas 
Arlindo Otacilio Scheer 
Olvisio Miguel Batschke 
Aladir Wandscheer 
Benno Schweig 
Celi Terezinha dos Santos 
Cláudia dos Santos Quevedo 
Cilete Siqueira 
Clarice Walter 
Clarice Brum Lamim 
Darci Seider 
Deonecir Luiz Alves 
Duice Eliza Hoperman Senger 
Deolinda do Amaral de Souza Araüjo 
Darci dos Santos Cavalheiro 
Emilio Jair dos Santos Elias 
Elonia B. V. Pobran 
Eloi Baierle 
Erfdes Dresch 
Elias Rodrigues de Mendona 
Eugênia Wieczorec Neusquen 
Elzira Stolberg 
Floribaldo Costa 
Fátima Elenir Weizemann 
Floraci de Lima 
Genissy Martins 
Giséla Alcina Javorske 
Gilberto Glass 
Gilberto Fydryszewski 
Ivo Muller 
Ivonete This 

Av. Brasil, 39 — Centro — 85.760-000 
Fone:46-3552-2126 

CAPANEMA-PR 
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Ileres Salete Lopes Dai Bosco 
Izaias Rost 
Ieda Maria Floriano 
Ivete Terezinha Hermes 
Ismar Schweig 
Irma Fernandes 
Irio Fresch 
Ironda Moreira 
Itamar Paulo Vogel Pobran 
Ivo Darci de Oliveira 
José Ivo Martins 
João Pedro Pereira 
Jussara da Rocha 
Juraci Maria Baumgartner 
José Pinheiro dos Santos Filho 
Ledi Fischborn Decker 
Lori Quinot 
Lucia Vicente Lamim Alves dos Santos 
Lorena Mattes 
Lourival Dalferth 
Luis Almeida de Oliveira 
Lauro Lermen 
Ludovico Stelzer 
Lorena Dreher 
Marli Selzler Hunhoff 
Mantina Kesler 
Marcelina Aparecida Bello 
Maria Elizabete Maas 
Marlei Marques 
Matilde Cabral do Prado 
Maria Zelair Correa 
Marcelo Valdir Kerber 
Maria Salete Gaspar 
Maria do Carmo dos Santos 
Margarete Iara Kochen 
Maria Salete Carneiro 
Maria Correa 
Maria Clodomira de Lima 
Maria Olinda Martins 
Mariana Randon 
Maria Idelvina Siqueira 
Madalena de Souza 
Maria dos Santos Fonseca 
Milton Carlos Neumann 

Av. Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 
Fone:46-3552-2126 
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Nilva Soares 
Noeli Lucio de Oliveira 
Nilson Fritsch 
Nelci Soares 
Nelci Dutra 
Naiara do Socorro Miranda da Silva 
Noeli Walter 
Noeli Pires 
Nedio Gaivão 
Noemi Walacheski 
Oneide Gallas 
Ofélia Micheis 
Otília Melato de Matos 
Orides Maria Maia 
Osvaldo Bueno de Souza 
Pedro Matthes 
Pedro Kebing 
Paulo Lamin 
Pedro de Souza Faria 
Rosangela de Freitas 
Romaldina Rosa da Silva 
Roselei Batisti 
Romilda Hunhoff 
Rosane de Lara 
Soeli Clarice Lermen 
Silvio Bortolato 
Serli Antônio do Nascimento 
Selma Aparecida Johan 
Sirlei Inês Wamer 
Sirlei Ana Dluzniewski 
Soeli Aparecida Stolberg 
Simone Silveira Elias 
Sandra Regina Floriano 
Terezinha de Fátima Varoni 
Tatiane Capitani 
Valdevino de Freitas 
Valdenir Alves Gomes 
Valmir da Silva 
Veleda Hoffmann 
Vilma Colombo 
Vera Lúcia Floriano 
Venilda Mattge 
Valcir Alves Gomes 

Av. Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 
Fone:46-3552-2126 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RELAÇÃO DE PESSOAS QUE TRABALHAM POR CESTA BÁSICA  
Arduíno Bonacina 
Ana Paula Ruaro 
Ailton Rack de Souza 
Antônio Miguel Américo 
Cilene Bischoff Muller 
Clair Maria de Araújo Soares da Silva 
Evanira Mandei 
Geni Hermes 
Gelci dos Reis 
Isabel Miranda da Silva 
Ivone Schimitez 
Iracema Terezinha Fogliatto 
Ivete Schumann 
Janice Weisheimer 
Jandira Silveira 
Jaíne Hart 
Loreni Motta de Oliveira 
Ledair Camargo 
Luis Carlos Larmenn 
Lurdes Antunes de Brito Escobal 
Lurdes Rockembach 
Leopoldo Rockembach 
Levina Pereira Buch 
Maria Dilce Lisboa Freire 
Marisa da Silva Machado 
Marlise Bloch 
Márcia Regimundo 
Márcia Schuster 
Marino Gerhard 
Nair Ramber 
Noeli Pires 
Noeli Carvalho dos Santos 
Odete C. Russeto 
Rosangela Thomazzetti 
Rosangela Loraine Hirt Falcade 
Roseli Mattes 
Rosenilda Guimara Rodrigues 
Vanete Guillant Vorpagel 
Valdir Schimanzuki 

Av. Brasil, 39— Centro — 85.760-000 
Fone:46-3552-2126 

CAPANEMA - PR 
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Valdir José Dreher 

Capanema, 26 de Maio de 2014. 

-n-lain,Olikftitiii b  
Márcia C. C. Schirmer 

Assistente Social 
CRESS/PR 10.140 

Márcia C. Schirtner 
Assistent* Social 

CRESSIPR 10140 

Av. Brasil, 39 — Centro — 85.760-000 
Fone:46-3552-2126 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA , 

166,00 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR. 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 

ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 

UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

1 PC"I' 	166,00 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE 

PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE. VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 

SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS, FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

2 PCT 	166,00 

BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA NÃO VIOLADA, CONTENDO 400 GRAMAS 

ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

3 

L 

Prefeitura ivIuníciyal de 
Capanema 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS ALIMENTOS PARA AS CESTAS BÁSICAS 

A empresa deverá entregar todo quinto dia útil de cada mês, a partir da assinatura do contrato, 
na Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, as quantias de alimentos abaixo 
relacionados: 

márcia C. chinner 
tpe 

 
Assiste«, S0411 

CRESS/PR 10140 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícípar de 
Cayanema 

DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 

PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 

VEGETAIS COM AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS 

POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE POTE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 

DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 

PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

4 166,00 

5 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

PCT 166,00 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS 

DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 

SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATOX1CA. 

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PCT 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 1 KG. 

6 332,00 

1,710Pz 
Márcia 	chirmer 

Assistente Social 
CRESS" 10140 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 

7 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE PARASITOS E DE 

QUALQUER 	SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 	QUE 

POSSA 	ALTERÁ-LA 	OU 	ENCOBRIR 	ALGUMA 

ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 

SER 	ENTREGUES 	EM 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, 

COMO 	GELO 	AVERMELHADO 	OU 	LÍQUIDOS 

PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 

QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A 

SAÍDA 	DO 	MERCADO 	ATÉ 	A 	ENTREGA 	NO 

ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR- 

SE 	EM 	CONDIÇÕES 	HIGIÊNICAS 	IDEAIS 	A() 

TRANSPORTE. 

UN 160,00 

8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 	166,00 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE 

COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

9 OS 	DADOS 	INFORMATIVOS 	CONFORME 	A 	PCT 	166,00 

LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR 

ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G. 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 

10 QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL PCT 332,00 

TERROSO, 	PRAGAS 	E 	LARVAS. 	EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO 

EM 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 

TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS 
11 UN 166,00 

DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

Av Pedro Mato Parrgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR Márcia Schirmer c" 
Assistente Social 

CRESSIPR 10140 
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12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO 
AMARELO C/400 GRAMAS UN 166,00 

13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 
KG 166,00 

`y(")ot.k.c.A.a 	z P-Le‘ 
Mércle Schirmer 

Assistent* Social 
CRESSIPR 10140 

Av Pedro \linet() Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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' ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICA!'9RA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE 

1:91/111=1=9.9449&FAIMILIAS)/LIE BOSSUE:0 CR356ÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÉNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE EN7,1:-7EARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VAUDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 
KRAEMER & 

KRAEMER LTDA. 

COMÉRCIO DE 

GÉNEROS 

ALIMENTÍCIOS 

KRAEMER LTDA. 

SCHENCKEL E 

SCHENCKEL LTDA. 
MÉDIA TOTAL 

38308 - AÇUCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE 	DE CANA-DE-AÇÚCAR. 	DEVE, 	NO 

MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR 	ACONDICIONADO 	EM 

PACOTE 	PLASTICO, 	INTEGRO, 	RESISTENTE. 	VEDADO 

HERMETIcAMENTE 	DEVE 	ESTAR 	LIVRE 	DE 	SLIIDADES, 

PRAGAS, 	LARVAS 	E 	UMIDADE 	DEVERÁ 	APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 7 KG 

PC7 2000 3,25 9,76 3,72 5,58 11153,33 

2  

38309 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO 

DE VALIDADE MINIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 

RESISI ENTE, VEDADO HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE 

DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 2 KG 

PCT 2000 4,29 4,99 11,98 7,09 14 173,33 

38310 	BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA NÃO VIOLADA, CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE 

MOI-O 	ODORES 	ESTRANHOS 	E 	SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 

PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PANDA DA 

DATA DE ENTREGA 

PCT 2000 3,99 4,27 9,50 4,25 8.506,67 

4  

38311 	- 	DOCE 	DE 	FRUTAS 	PASTOSO, 	RESUL TADO 	DO 

PROCESSAMENT 	ADEQUADO 	DAS 	PARTES 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES E 

ADITIVOS 	PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES. 	DEVE 	SER 

PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 

PRÁTICAS 	DE 	FABRICAÇÃO, 	EM 	ESTABELECIMENTO 

POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO POTE 

PLASTICO DE 400 GRAMAS, 

POTE 2000 3,10 3,7E, 3,58 3,48 6.960,00 

S 

38312 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PAGO l'ES 

LIMPOS, 	NÃO 	VIOLADOS, 	RESISTENTES 	A 	EMBALAGEM 

DEVERA 	CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 

IDEATIFICAÇAO, 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAL, 	NUMERO 	DE 	LOTE. 	QUANTIDADE 	DO 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 

(SEIS', 	MESES 	A 	PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 

FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG 

PCT 2000 12,49 12,90 12,40 12,60 25 193,33 

6 

38313 - FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES 	E 	GRÃOS, 	MATERIAL 	TERROSO 	E 	SUJIDADES. 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	NÃO 

VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

LO FE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO) 	VALIDADE 

MÍNIMA 	DE 6 (SEIS) 	MESES A 	CONTAR 	DA 	DATA DE 

FABRICAÇÃO FORNECIMENTO. EMBALAGEM DE 1 KG 

PCT 4000 4,15 4,96 4,50 4,54 18 146,67 

7 

38314 	- 	FRANGO 	INTEIRO 	CONGELADO, 	COM 	PESO 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE PARASITOS É DE QUALQUER 

SUBSTANCIA CON IAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PROPR OS, 

DEVERÃO 	SER 	ENTREGUES 	EM 	EMBALAGEM 	PLÁS CICA 

ORIGINAI 	DO 	FABRICANTE, 	LIMPA, 	NÃO 	VIOLADA, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMEN IO NO 

MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 

UQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM TRANSPORTADO EM 

CARRO 	REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	CUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO 	ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 

AC TRANSPOREI 

UN 2003 12,49 1S,S0 12,98 13,66 27 313,33 



12 

8 38315 - FURA DE MILHO, PACOTE COM 1 KG Kg 2000 2,10 2,24 2,10 2,15 4 293,33 

38316 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERISTICO A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS 

INFORMATIVOS 	CONFORME 	A 	LEGISLAÇÃO 	ASSIM 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO. PACOTES DE 400G 

PCT 
9 

 2000 8,75 10,50 8,90 9,38 18,766,67 

10 

38317 - MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA, FORNECIMENTO PACOTES 

DE 0,5KG 

PC T 4000 2,50 3,68 3,50 3,23 12 906,67 

11 

38318 - ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 

VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO, FRASCOS DE 900 ml. 

UN 2000 3,45 3,99 3,90 3,78 7560,00 

12 
38319 - SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADC 

AMARELO C/400 GRAMAS 
UN 2000 2,59 3,96 3,50 3,35 6700,00 

13 38320 	SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg kg 2000 1,40 2,60 1,80 1,93 3.866,67 

TOTAL R$ 165.4,00 



RAZÃO SOCIAL: 

ORÇAMENTO 

fi/tQ-9'), 	‘0  i/Ua.(2reç  

cr\iPi:« 51336 i /AM 	E-MAIL: 	  

ENDEREÇO: 	Cpti_P DJ2 5DT.erser-e 	C*1,2  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE: 	"- 4 ,SC) 	 CONTATO: 	  

CIDADE:  Clare›,-teir-v-tik  U 	 

ORÇAMENTO PARA PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 

FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL E QUE PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMILIAS QUE POSSUEM 

CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE EN FRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS A PARTIR DE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÔS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 	DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 4000 
3/ D; 

1,3eac4 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE

) ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2000 
-1,,s 

 .,qc) 

BISCOITO 	DOCE, ACONDICIANADO 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA NÃO VIOLADA, CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2000 3 q? 
I 

19 ,0/  a 

DOCE 	DE 	FRUTAS 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 
PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 
DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

POTE 2000 3 frp 
/ 	‘-' 

eàa4e6 6, 	, 



000014 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
FERRO 	E ÁCIDO 	FÓLICO, 	EMBALADA 	EM 	PACOTES 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ 	CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO 	DE 	LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) 	MESES A PARTIR 	DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

PCT 2000 1 : i ii .9 

(- II ,q90/0 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

PCT 4000 

Li/i6 

16, 66 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO 
DE 	2 	KG 	LIVRE 	DE 	PARASITOS 	E 	DE 	QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR 	ALGUMA 	ALTERAÇÃO, 	ODOR 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 	LIMPA, 	NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 
GELO AVERMELHADO OU 	LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

UN 2000 
ia, iyg 

ILI,sc,R 

FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 2000 .._) II)  L1 , •,_ 00 on  
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL, 	OBTIDO 	UNICAMENTE 	DA 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G. 

PCT 
lyr._)„, 

s-'- 

2000 ã *7 c 
/ 	r--=-) 

/ 

/ -7 , G9Q t 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 
COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 4000 ar  k) .iC)  • 000 &G / 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO 

UN 2000 3,43 6. 0902 



DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 
SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO 
C/400 GRAMAS 

UN 2000 6 g C  la o  
---) ,LI  

SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg kg 2000 / 1-/ Q bc3,9/00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

rsRAEMER & KRAEMER LTDM. 

CNPJ 75.133.611/0001-07 



ORÇAMENTO 

	ALAA,t VYWDMIDI 110  

a irc-rwlibp -01n/ Jin 

RAZÃO SOCIAL 	 d j 

CNPJ85q42.110001-o2ei  E-MAIL: 

I 4 

ENDEREÇO:  Att."-RL9 	.c1.59 	;sot 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 501 

TELEFONE:  `(Qe 3S5 )«lqJ 	 CONTATO: 

CIDADE: 

ORÇAMENTO PARA PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 

FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL E QUE PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMILIAS QUE POSSUEM 

CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE EN FRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS A PARTIR DE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 

MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E 	UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 4000 

g3-e, 
M.,0(11(1C° 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2000 L18  Se- 9,3 	.(i 	CÉ 

BISCOITO 	DOCE, ACONDICIANADO 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 	CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2000 LI, a}'aSte£0 

DOCE 	DE 	FRUTAS 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 
PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 

DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

POTE 2000 3.4) 4,50,C0 



BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
FERRO 	E ÁCIDO 	FÓLICO, 	EMBALADA 	EM 	PACOTES 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ 	CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO 	DE 	LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) 	MESES A PARTIR 	DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

PCT 2000 `x/ 1z, 9 o5-.0,00 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

PCT 4000 
 

Lf.3,Q, 
N ,8q0 CO 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO 
DE 	2 	KG 	LIVRE 	DE 	PARASITOS 	E 	DE 	QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR 	ALGUMA 	ALTERAÇÃO, 	ODOR 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 	LIMPA, 	NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 
GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

UN 2000 

)5)50 3) -°C°
' 00 

r\ A  
FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 2000 A,> t( 14.480.W 
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL, 	OBTIDO 	UNICAMENTE 	DA 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G. 

PCT 2000 IP D 5°  4I 1 	00 COO - 	'' 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 
COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 4000 3 6 8 4. 	CO )14 	9_0? .. _ 	- 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO 

UN 2000 3.ci 4- ,etg)  



wk\ 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO 

C/400 GRAMAS 
UN 2000 A9 55k, %0 .0D 

SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg kg 2000 2 6 o 5, .,c10 ,C0 , 
JO 9. .02.0 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Comércio de Genera 
Alimenticios Kraemer Ude 

CNPJ: 85.472.1187/0001-211 



BAIRRO: 

CONTATO: 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE:  355-g in-5p  
CIDADE:  relebik ejle  

c A5sfelv 
UF: 	 

RAZÃO SOCIAL: 	

6mwe  ORÇAMENTO - e ,z-tdo, 
CNPJ:7e613412,1/00- E-MAIL:  SG 4  e..1214 elfe/SW(011 

ENDEREÇO: 	  

ORÇAMENTO PARA PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 

FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL E QUE PARTICIPEM DO PROGRAMA CIDADE LIMPA, FAMILIAS QUE POSSUEM 

CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 

SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS A PARTIR DE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 4000 

2  %3. 

tLi(  0
0°  

i 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2000 

id 1 't 
eilD) 

e 

BISCOITO 	DOCE, 	ACONDICIANADO 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 	CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2000 

4/ 5() 

IO i 
. 

DOCE 	DE 	FRUTAS 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 
PROCESSAMENT ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 
DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

POTE 2000 

3 e5  
i 

: 



chencket Ltda. 
rktc, 7Çt 	/121 inc!C':i -32 

Sch 

o VA 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 
POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
FERRO 	E ÁCIDO 	FÓLICO, 	EMBALADA 	EM 	PACOTES 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ 	CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INFORMAÇÕES PCT 2000 
NUTRICIONAL, NÚMERO 	DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) 	MESES A PARTIR 	DA DATA DE 	ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

./.) 4  ... .1  1 
, . 0 

ti/ 	' 

)-4 	.; 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

PCT 4000 
 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

)41)  . ° c 
FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO 
DE 	2 	KG 	LIVRE 	DE 	PARASITOS 	E 	DE 	QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR 	ALGUMA 	ALTERAÇÃO, 	ODOR 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 	LIMPA, 	NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

UN 2000 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 'C3 

4,2 6C1  APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 0 
k2t61 TRANSPORTE. 

FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG. Kg 2000 3./0 
I 

1‘) Z03<p 
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL, 	OBTIDO 	UNICAMENTE 	DA 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM PCT 2000 
DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: p ,O 44 . .1. 
PACOTES DE 400G. 

t"/N 
MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 
COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATERIAL PCT 4000 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 35°  ii et§ 
ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM N 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO 

UN 2000 
3''‘O i -9-6%€C . 



()21 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO 
C/400 GRAMAS 

SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 

UN 2000 35O 0 
kg 2000 i 	0  -36Gv, 6"0  J x 

)4e)6o,  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Schenckel & Schenckel Ltda. 
' 	CNP.l 7k6 q3 A211000i-32 
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68 	Aquisição de Material 
Erritido em 	 Quantidade de itens 
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Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Noire 	 Numero 

45324-2 VILSON JOSE BOROWSKI 	 134/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

41 	Atividades do Depto. de Promoção Social 
Órgão 

	
Pagamento 

Noire 	 Forme 

11 	Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 2 Dias 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES 

nUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
ISNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

038308 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA- 

PCT 2.000,00 5,58 11.160,00 

DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG 

038309 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2.000,00 7,09 14.180,00 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

038310 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

PCT 2.000,00 4,25 8.500,00 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

038311 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO POTE 2.000,00 3,48 6.960,00 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES 
E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

038312 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 

PCT 2.000,00 12,60 25.200,00 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG 

038313 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

KG 4.000,00 4,54 18.160,00 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

038314 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg UN 2.000,00 13,66 27 320,00 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

038315 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG KG 2.000,00 2,15 4.300,00 

038316 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OB1100 UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO PCT 2.000,00 9,38 18 760,00 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na %ersão: 5507 p 08/05/2014 18'.09 31 



PCT 4.000,00 

FRAS 2.000,00 

UN 2.000,00 

KG 2.000,00 

	

3,23 	12.920,00 

	

3,78 	7 560,00 

	

3.35 	6 700,00 

	

1,93 	3.860,00 

	

TOTAL 	165.580,00 
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LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO'. PACOTES DE 400 g 

038317 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO' 
PACOTES DE 0,5KG.  

038318 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

038319 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 

038320 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 

TOTAL GERAL 	165.580,00 

L 	LDE CAPITANIO 
Secr. Municipal d Família e Desenvolvimento Social 

Emitido por, GABRIEL C IPR IANI, na \ ersão 5507 p 	 08/0512014 1809 31 



VILSON J BOROWSKI — SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

PrefeituraAluniciyal de 
Cayanema 	 m\tA2 4 

PREGÃO PRESENCIAL: 021 	CAPANEMA, 12/05/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 021 

DE: VILSON JOSÉ BOROWSKI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Esta Licitação se faz necessário AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM 
AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 165.580,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil, 
Quinhentos e Oitenta Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  are 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 021 
	

CAPANEMA, 12/05/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 021 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
021 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
refeita Municipal 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura .914unícfpar de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 021 
	

CAPANEMA, 12/05/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 021 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 021 expedido por Vossa Senhoria em, 
12/05/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2390 11.001.08.244.08012-041 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Trefe ítura Muníciyal de 
Cayanema 	 k\ k\ 'k\ 

PREGÃO PRESENCIAL: 021 	CAPANEMA, 12/05/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 021 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 021, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

id.11113P -r elipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Faz 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  ‘‘ 	S 

PARECER JURÍDICO N° 58/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 21/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÖEM AS CESTAS 

BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 

TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO 

DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE 

SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE 

MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

n°. 5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição 

de materiais lúdicos diversos, conforme condições e especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição 

do objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta 

de Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração 

Relacionada ao Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de 

Idoneidade; Anexo 05 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; Anexo 06 - Modelo de Declaração de Observância 

ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; Anexo 07 

- Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, e Anexo 09 - (Termo de Referência). 

'E o relatório. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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2,9 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da 

lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o 

menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados 

no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoriecapanema.pr.gov.br  

Administrativo" (25e Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente 

todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 
3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens 
e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será 
adotado em grande escala", 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do 
pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, 
deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? 
As especificações estabelecidas são usuais de mercado? 
Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto 
constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 
administrador público na identificação de um bem de 
natureza comum. Isso não significa que somente os bens 
pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 
contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)", 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com 
diversos autores, nada tem a ver com a complexidade do 
bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 
específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário►   

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 

desempenho e qualidade dos objetos pretendidos pela Administração (Anexo 

9 - termo de referência), bem como da verificação de existência de um 

mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, infere-se que o 

objeto deste certame pode ser considerado como bem comum. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-132/ — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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O 3 1 

2.2- Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referencia, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento 

licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto 

básico. 

O Termo de Referência deve conter todos os elementos capazes 

de definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de 

precisão adequado para caracterizar o bem ou o serviço. Tem função similar 

à do projeto básico exigido para as demais modalidades de licitação, porém 

de forma mais simples, em razão da natureza comum que deve revestir o 

objeto a ser contratado por pregão. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações 

mínimas do objeto a ser adquirido, denota-se que o Termo de Referência 

constante dos autos atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Todavia, o responsável pela elaboração do Termo de Referência 

mencionou no documento que "A empresa vencedora deverá entregar os 

materiais conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da Família 
e Desenvolvimento Social anexado,  nos locais indicados pela 

Administração", no entanto, compulsando-se o PA verifica-se a ausência de 

tal documento, o qual é essencial para comprovar a periodicidade e a 

quantidade dos abjetos a serem licitados, haja vista que a adoção da 

modalidade "pregão" obriga a Administração a adquirir tudo o que foi 

licitado. 

Logo, imprescindível a anexação do cronograma de entrega 
dos materiais para prosseguimento do certame, em razão da adoção da 
forma parcelada de fornecimento dos objetos e pelo fato de que não foi 
utilizado o Sistema de Registro de Preços no presente certame.  
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2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à 

luz da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 

subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

bem como os requisitos da Lei 10.520/2002. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha 

o objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os 

prazos e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação 

orçamentária, as sanções, a forma de fiscalização, a formas de rescisão, a 

possibilidade de alteração, as medidas acautelatórias, a forma de publicação, 
os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva constante  
neste parecer, especificamente quanto à anexação do cronograma de  
fornecimento dos materiais,  esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 
seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Capanema, 12 de maio de 2014. 

'I 
lge  
varo S ba 	r 

Procur or M ic pai 

OAB/ R 68.80 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 021 

PROTOCOLO NUMERO: 021 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 12/05/2014 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AquisiçÃo DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providéncias 
necessárias. 

Lin mir Maria de ara Denardin 
efeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 021 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO 
DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E 
QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 26/05/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 26/05/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

111111Pee dille  

. 	Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 021 

PREGÃO PRESENCIAL 021/2014 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1- PREÂMBULO 

O Município de Capanema, por intermédio da Secretaria da Família e Desenvolvimento 

Social, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5766/2014, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, para fornecimento 

de forma parcelada, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n° 10.520/02, do 

Decreto n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 6.204/07 e. 

subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA: 26/05/2014 

HORÁRIO: 09h0Omin. (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

3- DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO 

DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 

FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITITACi\ 0 DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RESCO 

E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO 

SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS 

DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, conforme especificado no 

formulário padronizado de proposta (anexo 01) e termo de Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 165.580,00 (Cento e Sessenta e 

Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 

Termo de Referência — Anexo 09, correrá à seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcionar programática Fonte de recurso 

2014 2390 11 001.08 244.08012-041 000 
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5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 

5.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 14 deste edital. 

5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

5.3-  Não poderão participar deste Pregão: 

5.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

5.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

5.3.1.2-A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

5.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7" da Lei n" 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72. § 8", 

V da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da 

Lei n° 8.666/93. 
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5.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação cio 

licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

6.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, 

mediante protocolo. 

6.1.1- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

6.1.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

6.2- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores å data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

6.3-  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.4- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

6.5 - Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçado a Dn irão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

6.1 deste edital. 

7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

7.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n" 11.488/07 e do art. 30, § 1", VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

7.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
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7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

7.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3' da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4" do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

7.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 

8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros 

8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

8.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 
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b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 021/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 021/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 021/2014 

SESSÃO EM 26/05/2014, ÀS 09HOOMIN. 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 
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10- DA PROPOSTA DE PREÇO 

10.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padronizado, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

10.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto 

ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

10.1.2-  Preço unitário e total por item,em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

10.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

10.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.4-  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

10.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.2-  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

11.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

11.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

12.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

12.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

12.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante tincroempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar ri° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

12.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

12.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

12.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao tbl'Ileet'd01' 

classificado em primeiro lugar 
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12.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

12.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

12.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

12.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

13-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por item. 

13.2. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal 

da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.g0V.br). seção 

"Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e 

outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 

atividade no exercício considerado. 

13.3- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 

ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 

acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 

3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123/2006. 

13.4- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

13.5-  Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 
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13.6-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

13.7- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitavel ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13.8- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

13.9- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

13.10-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14- DA HABILITAÇÃO 

14.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria -Geral da União (www.portaldatransparencia.g0V.br/CelS);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

14.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

14.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentai. os documentos a se;.;iiir 

relacionados: 

14.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

14.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

14.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

14.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/2011 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

14.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

14.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da ('omissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

14.7- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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14.8-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC 	123/06). 

14.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1", da LC n" 123/06); 

14.10- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento mied iatainente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2', do Decreto 6.204/07); 

14.11- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.12-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 

desclassificado. 

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

15.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal 

15.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16- DOS RECURSOS 

16.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo- 
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lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

16.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

16.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

16.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

18- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

18.1-  A contratação será formalizada através de contrato. 

18.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato. sob peno de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3-  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

18.4- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.5-  Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificao, para. 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

18.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
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ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

19- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

20- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem 

direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

dos objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos 

objetos entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

21- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e 

forma estabelecidos no contrato. 
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21.2- Determinar o lugar, horário e forma da entrega e da instalação dos equipamentos. 

22. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

22.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos de acordo como cronograma  

apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social anexo a este edital. 

22.2. A empresa deverá entregar os produtos com a validade mínima de 90 (noventa) 

dias. 

22.3. O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias, no momento da entrega dos objetos, no local 

previamente agendado. 

22.4.0(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) defi nit] va mente depois de ce ri di cado( s) 

pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 

recebimento definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as especificações contidas 

no Anexo 01. 

22.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando 

o contratado obrigado a atender. 

22.6. No caso de produto rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (quatro) horas, sob 

pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca. 

22.7. 0 licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao produto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

22.8. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para 

assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

22.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o produto e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

23- DO PAGAMENTO 

23.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme o cronograma de fornecimento elaborado pela Secretaria da Família 

e Desenvolvimento Social anexo a este Edital; 

23.2. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação 

da Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais 

solicitados. 
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23.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br   e/ou  compras@ca_panema.pr,góv.br, 

para fins de liquidação empenho.  

23.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

23.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal. documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

23.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

23.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

23.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

23.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

23.10. Na ocasião do pagamento a Contratada dever:i apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

23.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

23.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

23.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

23.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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23.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

23.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que f,iz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

24- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos, 

24.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas 11-)iixo garantidas a p}.(,vi;t (1( f'( ,:-a 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a :\dmittist raça() 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolo,w,, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

24.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n" 9.784/99. 

24.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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00k 
24.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidide  

24.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega dos objetos, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado na entrega dos objetos; 

e) Entrega parcial dos objetos, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

a) A subcontratação parcial do seu objeto. sem que haja prévia aquiescé;n(ia dn  

Administração e autorização em contrato. 

b) O desatendimento das determinações regulares da 'autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'' 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

f) A alteração social ou a modificação da flu;ilidwly ou chl c5triituro do (.1111.L.,n, 

que prejudique a execução do contrato; 

g) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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h) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

i) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 	grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

j) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da entrega dos objetos, ou parcelas destes, já recebidas, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbay-to (la ordem interna uu g(a.rr,i. 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

k) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos objetos, nos prazos contratuais; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

m)Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

25.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

26.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

26.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

26.3- A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é, a partir do ato 

de revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria 

produzir, preservando-se os já produzidos. 

26.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados. 

27- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

27.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
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27.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

27.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

27.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultara na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

27.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

27.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

27.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 

28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da entrega dos materiais e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. G' do Decreto n" 2.271, de 1997 

28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega dos materiais e do contrato. 

28.3-A verificação da adequação da entre dos materiaiss deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual 

28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

Pa satisfação do público usuário. 
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28.5-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necess(irias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2' do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

29.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n'' 

8.666, de 1993. 

29.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

29.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

29.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

30- DOS ANEXOS DO EDITAL 

30.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde 

que não descaracterizem suas finalidades. 

30.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do 

corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações: 

b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
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c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 

d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 

e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII 

do Artigo 7° da Constituição Federal; 

g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 

Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

i) Anexo 09 — Termo de Referência. 

31-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

31.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os proeedinientoz,  morentes ¡los re(.11 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

31.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

31.4-será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

31.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos 

serviços por parte da Prefeitura do Município de Capanema. Até a entrega do empenho, 

poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação. sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 

julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

31.6. Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

31.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta- 
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Prefeita Municipal 

e ipe ipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura Municiyar dé 
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feira, no horário de expediente, na AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA — PR. 

32- DO FORO 

32.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 12 de Maio de 2014. 
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ANEXO 07 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no ('N1),1 ,o1, 

o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014, que fazem parte integrante deste Instruit-lento. 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 

DE REISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES 

BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, conforme 

descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 021/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas, no prazo previsto 

no cronograma de entrega anexo ao Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 

ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir (ia solicitação emitida p(la 

Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses da entrega, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem direito 

a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993. 

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  

e encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despeso, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável. 
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8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o cronogrania 

apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social anexo ao edital. 

9.2. A empresa deverá entregar os produtos com a validade mínima de 90 (noventa) 

dias. 

9.3. O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebiclo(s) provisoriamente peloQ técnico(s), 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias, no momento da entrega dos objetos, no local 

previamente agendado. 

9.4. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 

pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 

recebimento definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as especificações contidas 

no Anexo 01. 
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9.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando 

o contratado obrigado a atender. 

9.6. No caso de produto rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (quatro) horas, sob 

pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca. 

9.7. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao produto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.8. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para 

assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o produto e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2390 11.001.08.244.08012-041 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposws, de  

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Públi(n poderá  

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 

do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a " q" do item 25,1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
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da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n' 3.722, de 2001, no Lei 

Complementar n" 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

18. CLÁUSULA. DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apus lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: 

 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP], endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 
Estadual sob n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificaç5o(5es) do(L,) 
outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n." 	 
e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 
CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321- Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícpaC de 
Cayanema 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO 

SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, soh as  

penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 

período compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento na 

Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 463552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Alunícípal dé 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente cio 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014, 

instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura AlunícípaC de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL N°021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório. Apresentar fora dos envelopes) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

O representante legal da empresa 	  

	 , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014, instaurado pela 

Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone - 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .914unícipaC de 
Capanema 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de ,itendirnentu ao  

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXII' DA CONSTITUKAO  

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condOo de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Av. Pedro Vinsto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura MunícpaC de 
C ay anema 	 w'kV7 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou ernpr(»,a 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório n° 021/2014 — Pregão, realizado pelo Município de ( tapa nema —

PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar 
Capanema 

ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 

DE REISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESS I DADI,S 

BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

1 

38308 	- 	AÇÚCAR 	CRISTAL, 	SEM 

REFINO, 	DE 	ORIGEM 	VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-

DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO 

DA 	ENTREGA 	ESTAR 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 

PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 

ESTAR 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 

PRAGAS, 	LARVAS 	E 	UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA 	DE 	6 	(SEIS) 	MESES 	A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PCT 2000 5,58 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza 1080 Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552 1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipar de 
Ca_panema k‘k 

38309 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 

1, 	LONGO, 	FINO, 	PRAZO 	DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 
2 PCT 2000 7,09 

PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 

ESTAR 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 

PRAGAS 	E 	LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

38310 	- 	BISCOITO 	DOCE, 

ACONDICIANADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA 	NÃO 	VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA 

3 DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E PCT 2000 4,25 

SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 	PRAZO 

MÍNIMO 	DE 	VALIDADE 	DE 	06 

MESES, A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

38311 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 

RESULTADO DO PROCESSAMENT 

ADEQUADO 	DAS 	PARTES 

COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE 

FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES 	E 	ADITIVOS 

PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. 
4 POTE 2000 3,48 

DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO 

COM 	AS 	NORMAS 	DE 	BOAS 

PRÁTICAS 	DE 	FABRICAÇÃO, 	EM 

ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	 SANITÁRIA. 

FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO 

DE 400 GRAMAS. 

Av_ Pedro Vinato Pangot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema (') 

38312 	- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 

ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA 

COM FERRO 	E ÁCIDO 	EÓLICO, 

EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

5 IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 

PCT 2000 12,60 

DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA 	DE 	ENTREGA. 

FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

38313 	- 	FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 

NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 

INTEIROS 	E 	SÃOS, 	ISENTO 	DE 

OUTROS 	TIPOS 	DE 	FEIJÕES 	E 

GRÃOS, 	MATERIAL 	TERROSO 	E 

SUJIDADES. 	 EMBALAGEM 

6 

PLÁSTICA, 	 ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, 	NÃO 	VIOLADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO PCT 4000 1,54 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 

FABRICAÇÃO 	E 	VENCIMENTO). 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. 	FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 1 KG. 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipat-  ct-e 
Cayanema 

38314 	FRANGO 	INTEIRO  

CONGELADO, 	COM 	PESO 

APROXIMADO DE 2 KG LIVRE DE 

PARASITOS 	E 	DE 	QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 

POSSA ALTERÁ- LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO, 	ODOR 	E 

SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO SER 

ENTREGUES 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 

FABRICANTE, 	LIMPA, 	NÃO 

VIOLADA, 	RESISTENTE, 	QUE 

GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 
7 UN 2000 13,66 

APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO 

DA 	ENTREGA, 	COMO 	GELO 

AVERMELHADO 	OU 	LÍQUIDOS 

PEGAJOSOS 	NA 	EMBALAGEM. 

TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 

TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 

ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS 	IDEAIS 	AO 

TRANSPORTE. 

38315 - FUBÁ DE MILHO, PACOTE 
8 Kg 2000 2,15 

COM 1 KG. 

38316 - LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

OBTIDO 	UNICAMENTE 	DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 

INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM 

ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
9 PCT 2000 9,38 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ 	CONTER 	OS 	DADOS 

INFORMATIVOS 	CONFORME 	A 

LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 

DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. L 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema 

.44 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: 	PACOTES 	DE 

400G. 

10 

38317 - MACARRÃO PARAFUSO COM 

OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE 

MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SÃS 	E 	LIMPAS, 

ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 

PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 0,5KG. 

PCT 4000 3.23 

11 

38318 - ÓLEO DE SOJA REFINADO, 

TIPO 	1, 	ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA 	DE 	ENTREGA. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 

ml. 

UN 2000 :3,78 

12 

38319 - SABÃO EM BARRA 

TRADICIONAL EXTRUSADO 

AMARELO C/400 GRAMAS 

UN 2000 3,35 

131 

38320 - SAL REFINADO PACOTE COM 

k g 
kg 2000 1,93 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O Custo Máximo Global importa em R$ 165.580,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil, 

Quinhentos e Oitenta Reais). 

Av Pedro Viriato Partgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 12 de Maio de 2014 

Borowski 

Prefeitura _Municipal de 
Capanema ffl s 

JUSTIFICATIVA 

A licitação foi baseada nos cadastros das famílias que recebem as cestas básicas, 

verificadas pela Secretaria da Família e Desenvolvimento. Assim, definiu-se as 

quantidades optou-se pela aquisição destes produtos, para distribuição às famílias de 

trabalhadores que se encontram em situação de vulnerabilidade social e que possuem 

crianças em estado de risco e desnutrição, idosos em situação de doença, pessoas com 

deficiência, e famílias que se encontram em situação de risco social e que 

momentaneamente enfrentam necessidades básicas de alimentação, no município de 

Capanema — PR. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS MATERIAIS 

A empresa vencedora deverá entregar os materiais conforme o cronograma elaboradopela 

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social anexado, nos locais indicados pela 

Administração. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

O contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2390 11.001.08.244 08012-041 000 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Secretário de Administração 

Av_ Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 	J - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: 	 RG: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

  

2.000,00 	PCT 

2 000.00 	PCT 

	

2 000,00 	PCT 

	

2 000,00 	POTE 

2.000.00 PCT 

4 000,00 	KG 

001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO. 
PACOTES DE 2 KG 

002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 2 KG 

003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLASTICA NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA FORNECIMENTO-  POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO EÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1 NOVO. DE BOM COZIMENTO GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS MATERIAL TERROSO E SUJIDADES 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO FORNECIMENTO EMBALAGEM DE 1 
KG 

	

5,58 	 0,00 

	

7,09 	 0,00 

	

4,25 	 0,00 

	

3,48 	 0,00 

	

12.60 	 0.00 

	

4 54 	 0,00 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 	 2 000,00 	UN 	 13 66 
	 C.Z 	0, 00 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

esProposto Versão 1 1 37 09/05/2014 16 28 05 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

008 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.000,00 KG 2.15 0,00 
009 LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 2.000,00 PCT 9 38 0,00 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR. 
DEVENDO ESTAR INTEGRA 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

010 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO 4 000,00 PCT 3,23 0,00 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS EMBALAGEM ÍNTEGRA FORNECIMENTO 
PACOTES DE 0,5KG 

011 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTIC" 2.000,00 FRAS 3,78 0,00 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO FRASCOS DE 900 ml 

012 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 2.000,00 UN 3,35 0,00 

013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.000,00 KG 1 93 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ 	/ - 	
f) 

esProposta - Versão 1 1 3 7 	 09/05/201416 2605 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
AV ISO DE LICITAÇAO PREGÃO PRESENCIAL N' 021/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir 
Modalidade Prega() Presencial n° 021/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM.  

Objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS 
BASIC AS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E 
QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS 
DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 26 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080--
Capanema - Paraná Centro, 
Demais informações poderao ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 

Capanema-Pt, 09 de Maio de 2014 

Gabi iel Felipe Cipt lam - Pi egoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Aoministracåo do Municipio de Capanema. 
Estado do Parana. 	ro uso de suas atribuições legats e 	on 
cumprimento ao que determina a Intruck Normabva nn 71/2012, 
do Tribunat de Contas do Parana, <onvoca as pessoas abaixo 
relacianadas, aprovadas no Concurso piiblico no 01/2011 para tomat 
posse tonto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(den da data da publicaçao O tOo comparecimento do mesma, 
neste prazo. implicara na perda dos direktes sobre a vaga em 
questao 

No Cargo de Nutricionista 

RONEI CARLOS LOCATELU 

Capanema 08 de maio de 2014 

Vilsen Mg 13005056; 

Secretáno de Administracao 
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DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e DO 
CUMEN TOS DE HABILITAÇÃO 22 DE MAIO DE 2014 AS 09 00 HORAS (HORARIO 
DE BRASILIA) 

LOCAL E HORARIO DA REALIZAÇÃO DA SESSA0 PUBLICA DO PREGÃO Pie- 
feitura Municipal de Marmeleiro, situada na Avenida Macali, 255 -- centro, na cidade de 
Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no dia 22 de maio de 2014 com inicio 
as 09 00 horas 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida Meceli n" 25e Centro Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro Estado do 
Parana, de 21  a 6' feira, nos horários das 0830 es 11 30, e das 13 30 as 17 00 horas, 
onde poderá° ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo sita ~marmeleiro 
pr gov br 

INFORMAÇÕES Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo- 
ne acima citado 

Marmeleiro, 09 de maio de 2014 
LUCIANA ARISI 

Pregoeira 
ERRATA 
Na publicação (folie 06 de maio de 2014 no Dano Oficiá dos Mumapros do Sudo- 

este do Parana - DIOEMS, pagina 26, onde sele 
PREGÃO PRESENCIAL R° 082/2014 - PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torna públma a Homologação e Adjudicação do Pregão Preseacial n" 082/2014 - 

PMM, objetivando a Aquisição de Moveis sob medida A empresa vencedora do cer- 
tame e 

A amorosa CLAUDINEI PERLA- ME, insula no CNPJ/MF sob o n° 11 535 43/0001-82 
nos itens 01, 02 e 03 cem valor total de R$16 30000 (eazessas mil e trezentos rea0) 

Leia-se.  
PREGÃO PRESENCIAL IV.  cazran 4 - PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torna púbica a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial e' 082/2014 - 

PMM, objetivando a Aquisição de Móveis sob medida A empresa saneadora do cer 
tatue e 

A empesa CLAUDINEI FERLA - ME, insulta no CleleJ/MF sob o n° 18 268 820/0001 
24, oos itens e1, 02 e 03 com valor total de R$ 16 30E1,00 (dezessees Me 8 eezentos reás) 

Marmeleiro 09 cie maio de 2014 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito Munmopel 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 136/2014 
Vinculado e Dispensa de Licitação n°032/2014 
CONTRATANTE. Moo ciem de Marmeleiro 
CONTRATADA. FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLÓGICO DO VALE DO PIQUIRI 
OBJETO Aditivo com respaldo no artigo 65, §-te da Lei n° 8.666/93 - Em razão 

da alteração quantitativa do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
quantidade aditivada, a importância de R$ 6.00000 (seis mil reais), perfazendo o va- 
lor total do contrato, apus o aditivo, R$ 45 000,00 (quarenta e cinco mil reais) PRAZO 
DE VIGÊNCIA meneia contratual - 31 de dezembro de 2014. DATA DE ASSINATURA 
DO ADITIVO 30 de abril de 2014 FORO Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do 
Paraná 

Marmeleiro, 30 de abril de 2014 
Lua Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°1742013 
Vinculado ao Chamamento Público n" 00 0013 PMM ( 

Inextgibilidade ir' 0070013) 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA LIGIA GUINDANI GEHLEN - ME 
OBJETO ADITIVADO Aditivo de prazo de execução e VigênCla coneatual, nos ler- 

mos do artigo 57, II, da Lei 8.666193 VALOR o valor 000501001 não sofrerá reajustes 
PRAZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA ADITIVADO ate 29 de abril de 2015 DATA DE 
ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de abre de 2014 FORO Comarca de Marmeleiro, Es- 
tado do Paraná 

Marmeleiro, 29 de abril de 2014 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito Municipal 

EXTRAIO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA R° 174/2014 
Vinculado ao Pregão Presencial 081/2014 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADAGILSON GILBERTO LISE 
OBJETO. Aquisição de UITIO impressora e micta de impressão termica VALOR R$ 

4392,75 (quatro mil trezentos e novenla e dois reais e setenta e cinco centavos) PRA- 
ZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA, até 05 de maio de 2015 DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 05 de maio de 2014 FORO' Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná 

Marmeleiro, 05 de mam de 2014 
Luiz Fernando Botoeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA IV" 175/2014 
Vinculado ao Pregão Presencial re' 082/2014 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA CLAUDINEI FERLA 
OBJETO Aquisição de móveis sob medida VALOR TOTAL R$ 16300 00 (dezesseis 

mil e trezentos reais) PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. até 06 de maio de 2015 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 06 de mato de 2014 FORO Comarca de Ma, 
melar°, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 06 de maio de 2014 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRAIO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 176/2014 
Vinculado ao Pregão Presencial n' 084/2014 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA INVIOLÁVEL MARMELEIRO LTDA 
OBJETO Consolação empresa especializada para efetuai serviços de monitora- 

mento eletrônico a deterem VALOR TOTAL RS 51 778,68 (cinquenta e um mil sete 
centos e setenta e orlo reais e sessenta e ato centavos) PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA ate 06 de maio de 2015 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 06 de 
maio cie 2014 FORO Comarca de Marmeleiro, Estado do Parana 

Marmeleao, 06 de mau de 2014 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 124/2014 
PREGÃO PRESENCIAL e" 0E00014 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA' VALDIR BRAMBILLA E CIA LTDA 
OBJETO A implantação de Registro da Preços para hena a eventual Aquisição de 

Aquisição de uniformes, nos seguintes lermos 
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Prefeitura Municipal de Salto cio Lontra 
PORTARIA le° 065/2014 

SeMULA - Reintegra a Servidora Municipal MARINES MIOLA SEGATO. e da ou-
tras providências 

14AURICIO BAU, Presido Municipai de Salto do Lontra. Estado do Parana, no uso 
das atnbuições que lhe são contendas em Lei 

RESOLVE 
Art 1° - Reintegra, a pane da 02 de maio de 2014 a aguando. Municipal SeARINES 

MIOLA SEGA TO brasileira, casada, portadora do RG ft.  7 599529-6 SSP•PR e CPF 
n° 022 657 599-37 ocupante do cargo efetivo de Zeladora 20hrs, Lotada na Secretana 
Municipal de Educação, admitida em 10/04/2007 

Art. 2° Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrara em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de maio de 2014 

Edificro da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 09 de maio de 2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0372014 - SRP 

MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA. ESTADO DO PARARA, morna publico 
que ara realizar. as 09 00 horas do da 22 de maio de 2014, nas dependencías da 
%tateia Municipal sita a Rua Ria Grande do Sul. 975 em Salto do Lontra, Parana, 
Brasil PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA REGISTRO DE PREÇÕ para de serviços 
de Reparos, Manutenção e Pequenas Reformas, com fomecimento de materiais, equi-
pamentos e mão-de-obre, em bens publico enevoe 

Cremo de Julgamento Menor Preço Por Lote 
APasta Teme& como inteiro teor do Edital e seus resumiam modelos, adendos e 

anexos podara ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 09 de maio 
de 2014 no horano comercial 

informações adicionais, duvidas e pedidos de esciansunenb deverão ser dirigidos 
a Comua° de LICItação no endereço acima mencionado 

Sado do Lontra, 09 de mero de 2014 
Sedem leboolen 
Presidente CPI. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2014 

O MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANA, torna pu-
blico que tara realizar. as 14 00 hours uo dia 22 de maio de 2014, nas dependências 
da Prefeitura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, 
Brasil, PREGÃO PRESENCIAL para Contratação de empresa especializada para re-
paração e manutenção da equipamentos eletroeletninices 

ente!, de Julgamento Menor Preço Por Item 
APasia Tecmca, como i doiro teor do Edital e seus respechvos modelos, adendos e 

onexos. pecara ser examinada no endereço acima indicado a partir dada 09 oe maio 
ue 2014, no horano comercial 

Inhannaçõee adicionam, duvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser Cingidos 
4 Comissão aa Licitação nu endereço acima menaonedo 

I 	Salta do Landa, 09 de maio de 2014 
Sedem Rhodan 
Presidente CPL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 5/2014 

apitado o prazo recursal, loma-se publico a homologação e adjudicação do pro- 
cedimento lutarmo em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor dás) emposs(s) 

'49z- 1 	- 1::.''4If''',.'-',m5 v Vr.1_ '''''' 	''' 	7,%,13 r11%. - 
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Salto do Lenta., 09 ae maio de 2014 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
PORTARIA 110/2014 

Juarez VoOu Prema tle tálamo, Estado do Parada, no uso de suas atribuições 
legais 

Resolve 
-Autorizar o pagamento da 05 ,cincof danas para o Secretano Municipal Educa-

ção, Cultura, Esporte n Lazei Dirceu entono Ruaro conforme oficio 360/2014, para 
participar reunião secremea estadual educação e panicpar das oficinas ref. Prestação 
de Contas nas 	do Curitiba PR nos dias 12 a 16 de maio de 2014 

II - Revogada as disposições dm contrario esta Podara eram em viger a pari,' de 
data de UI, pubScaçào 

Gabinete do Prefeito mamarei de Viemo, Estado do Parara are 08 da maio de 
2014 

asarei Vote 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 111/2014 
Juarez VoM Prole*. de Meio Estada do Parana, ca uso de suas atribuições 

Resolve 
I - Autonzrai tí pagamento de meia daria para os servidores Relva Fogassa profes-

sora. Rosane Lanzann assistente aaminetrative, Arar Sidnei Soares Borges assessor 
0:41101'1114 oficio 374/2014 protocolo 1107/2014 para participar reunião com os proles-
SOfer Universidade Federal da Fronteira Sul ria cidade de Chapeco SC no dia 13 de 
maio ae 2014 

II - Revogadas es <14.10E18 em contrario, esta Ponana errei amargara pedir da 

datiGáll;nesotee Pc'abbbfkrto municipal de Adindo Estar*, do Parana, em OS do maio de 
2014 

Juarez Voto 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 112/2014 
Juarez Voln, Prefeito de defino, Estado do Paraná no uso de suas alnbuiçoe 

legais, 
Resolve 

I -Auloraar o pagamento da 03í Vês) dana para as servidores Rosem% editem 
Gerente de RH e Rui Sergio Todescatto Auditor %cal conlorme oficio 368/2014, para 
participar curso disposibeio gerais sobre em loção de desempenho e EtSocial, na ci-
dade de Cantem PR nas dias 11 e 13 de ma,' de 2014 

II - Revogadas as disposições em contrato, esta Panara rinha em vigora paorde 
data de sua publicação 

(bienais du Prelado municpal de Varino, Estado do Parana, em 08 de maio cie 
2014 

Lua ror Voes 
Fretado Municipal 

PORTARIA 1132014 
Juerez VoSí Prefeito de Vilonno. Estado do Paulo., na um de suas alubuidies 

bagas, 
Resolve 

I - Atnonzar o pagamento de 03(rés) dona para a servidora Lucelia Mana Seta 
Bertuncello ocupante do cargo nutnadasta, contorne oficio 377/2014, paraparticipar 
COMO PNAE exeeuçao o organização na cidade de Cunha PR Mi das 11 a 13 de 
ma. de 2014 

- Revogadas as disposições em conlieno esta Pont 1311011 em viga a parti da 
data de sua publicação 

Gabinete do Prelado mure:pai dtl vitomo Estado do Paraná, em 08 de maio de 
2014 

Juarez Voln 
Pratada Municipal 

Edital do Convocação 
O Municiai> de \dome Estado do Fauna, atendendo o disposto no artigo 9°, pa-

ragralo urine de Ler de Responsabedeee Fiscal, Lei n° 101, de 04 de maio de 2000, 
Torna Publico a todos ire inieressadds que no pmenno dia 26 de maio de 2014. as 
17 00 horas nas dependencias da Câmara Municipal de Vereadores de 010000 loca-
heada n3 Rua Barão de Capanema, 137, realizara Audiência Pública para demonstrar 
o cumpnmento das metas locas do PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2014, Perante a 
Comasao da Câmara Municipal 

Miamo, 09 de maio da 2014 
Juarez Voto 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2014 

O MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU . ESTADO DO PARANÁ, atra.s de 
sua Comssão Peerremente de Licitação morna público para conheemento dos interes-
sados, que no dia 21/05/2014. as 09 00 horas, na sala de licitação da Prelatura Muni.. 
pai, silo a Rua Vereador Valmor Gome Municiem de Nova Prata do Iguaçu - Pr, reali-
zara licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 034/201e !esbarremo de 
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo conto objeto a aquisição de 03 (très) motocicletas 
100cc, para sorteio aos contribuintes da campanha de incenhvo a arrecadava° de tri-
butos do municiam de Nova Prata do Iguaçu, acalorem Lei Municipal n° 1242/2014 

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as caracterisecas 
quanto ao objeto licitado, estarão a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Praia do Iguaçu, ou pelo fone (46) 3545-
8000, en dias elas, nos horários das 08 00 es 12 00 e das 1330 as 17 30 horas 

Nova Prata do Iguaçu - Fr, 08 de maio de 2014 
JANETE DE CASTRO - Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, toma publico que realizara Proces- 
so lecitateno, nos termos a seguir 

Modalidade. Pregão Presencial n' 020/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LUDICOS DIVERSOS PARA USO JUNTO 

AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ERASIL CARINHOSO 

Abertura das propostas e9.00 horas do dia 23 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pango/ de Som, 1080- Capanema 

- Parana- Centro 
Demos informaçaás poderão ser °Meu no endereço acima credo em hortino nor 

mal de expediente 
Capanema.fer, 09 de Alam de 2014 

Gabriel Felpa Duma .. Pregoeiro 
r--.4 -VISO DE LICI FAÇÃO- PREGÃO PRESENDIX74.021/2018 .  / 

MUNICIPIO-DE.CA. PA. NEMÃEetageda Parankdomapiplico que reaüzeireProces 
so Licitabno, nos termos a seguir 

Modalidade Pregão Presencial n° 021/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM 
Objete. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BASICAS 

PARA Dl STRIBUIÇA0 AS FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE REIS20 SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas 09 00 horas do da 26 de Maio de 2014 
Local. Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pangol de Souza. 1080- Capanema 

- Pararia- Centro 
Damas informações poderão ser doadas no endereço cia rna citado em hetaira nor. 

mal de expediente 
Capanema-Pr, 09 de Mero de 2014 

Gabriel Felipe Danam - Pregoeiro 
- I 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA el° 4 592, DE 06 DE MAIO DE 2014 

Altera composição da Omissão de Central de Avalia* dos Senadores do Ma-
gmtene 

O Prefeito ao Muiscipo de Marmeleiro, Estado do Parana, no uso de suas atfilsUr 
ções e de confomdade com e disposto na Lei n° 1 923 de 05 de abril de 2013, e nos 
artigos 1 c e 15 do Decreto n°2 30e de 17 de meio de 2012 

RESOLVE 
Ae 1°ALTERAle a composição da Comissão Central de Avaliação dos Servidores 

do Magistério, a fim de incluir membros da classe Professor de Educação Infantil e 
observar e pandade entre os membros 

Re•resentantes do Do • artamento Munia' al de Educa ão o Cultura 
Vante toso 0lrnon 	 Osetor do De 	Remonte 
Marlene Cardoso Gelam 	 Coordenadora Educack,rog 
Ana Marfa Delta Rosa 	 Coordenadora Educacional 
Helena Ileckler 	 Coordenadora EducacOnal 
EdinOia Muna Bugias Junges 	Coordenadora Educacional 
Silvam Tonial Cenfortirn 	 Coordenadora Educacional 

Representantes das Instituições Educacionais 
a ice montado Bccinersid Rolasse( 

Goiva Helena Anversa Postal Rolasse( 
Marcia Adilara ~eira Relesse, 
Vanderki Antonio Gallina Professor 
lvandra Shidei Tones Hackbarl Professor de Educação Infantil 
Glelce de Andrade GlOsi Professor de Educação Infantil 

Art 2°A presidéricia da comissão seva exercida pelo Dirigente da Educação Muna 
leal nos lermos do pai-agrafo único do ao 14, do Decreto n° 2 30e de 17 de maio 

de 2012 
Art 3" esta Perlaria anua em viga na dela de sua publicação renegado seus 

eleitos a 16 de abril de 2014 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabnate do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Pema aos seis das do mas de 

mam do roda doe mil e quatorze 
LUIZ FERNANDO 3ANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 044/2014 
SUMU.A Torna publica presença em Audiência Pública Municipal e come.. mu- 

reemos 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito de Marinalaro. Estado dc Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade ao cisar= no artigo 90, 1 4o da Lei 
Complementar No 101 de 04105/2000 

TORNAPU 6 LICO 
Ceie comparecera, em aucencia pública, perante os =mapas e a comissãoenear- 

regada de amar parecer acerca do compemento das metes focas de ara admindira- 
ção relatem., ao 1° Ouadrimestre de 2014 prevista na lei acima mencionada 

CONVOCA 
Todos 55 munícipes para participarem da referida audiência pubica a reakause 
Data 27 de MAIO de 2314 
Romano 1400h 
Local Nas dependências aa Câmara Municipal, sita e Rua Teimo °clamo Muller, 

No 489, ISunicipo de Marmeleiro, Estado do Perene 
Marmeleiro, 09 de maio de 2014 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PREFEITO DE MARMELEIRO 

ERRATA 

se lé 
Na publicação do da Oti de maio de 2014 no .108181 da Bellád  papes  58 do,. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 092/2014 PMM 
PROCESSO N' 162/2014 
MODALIDADE Pregão Presencial 
TIPO Menor preço unitário do liam 
OBJETO Contratação de ofensa para efetuar magas da 811h110108 a adoeci- 

mento de extintores novos, canelem especificações constantes do Anexo I 
Leia-se 
AVISO DE LICITAçk 
PREGO  PRESENCIAL Is" 392/2014 - PMM 
PROC-i°550 tv° r62/2014 

, 	MODALIDADE, Pregão Presencial 
TIPO ,I.ur preço global do loa 
0020 	,.:untalaÇãO de emperre paia caber 'adargas de amoras a brned. 

monto de axanides novos conforme aspam/meias constantes do Anexo I 
Mameciro 09 de urso de 2014 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°094/2014 - PMM 

PROCESSO 11.  164/2014 
MODALIDADE Pregão Presenual 
T1F10 Menor preço datam do stern.  
082E TO Contratação de empresa espacializada clinica mica' para alandiment 

to junto ao Centro de Saúde de Marmetero, conforme especificapias constantes do 
Anexo) 

LEGISLAÇÃO ees Federal n° 8666/93 oe 21 de junho da 1993, L81 Federal o° 
10 520 do 17 do Julho de 2002, Decerto Municipal e° 1 519/2006, de 26 de outubro do 
2006, Lei Complementar rd 123 de 14 de dezembro de 2006 
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BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

,•1111011111.1111111•1 111111111111 

AVISO DI, LIGITAÇÃO / PRI.(, .NO PRESENCI AI. N" 23/2614 
A Prereoura Murumpal de Boa Esperança cio Iguaçu, fax saber que se encontra 
aberta, Irritação na mod:dala& de PRE.G.k0 PRESENCIAI, a qual lera por obrem, 
Contratação de empresa para torneamento dc Marerral Escolar e Material dc 
Expediente, para a Prefeitura Municipal, conforme Anexo I - Termo de Referencia, 
sno à Rue Demetno Pinsam, n' le, Centro tina Esperança do Iguaçu - PR, aré às 
09310 horas cio dia 21/115/2014, s serão abertos nu dia 21/05;2014 as 09:00 horas, 
na Sala dc Licitação Demais informaçoes sarau fornecidas pelo Pregoeiro e Equipe 
dc Aposr, no endereço :lunta mencionado, das 08h00 até as 11h30, das 131130 ate as 
181100, exceto sábados, domingos e feriado. Formalisacão para consultas 
nu b0 1.1,'-'44,#‘1.4E0  4-0 p,  Posili Fane. (46) 3537- I208 Fax. (45r 3537 1158. 
Boa Esperança do Iguaçu, (Is 115,2014. 	Leandro 1 .arlos(.cear» 	Pregoeno 
I koderne Emnes Prefearr 

R$ 72.00 - 41840/2014 

i CAMBARÁ 

.111111•1.1.MIZI. 	 

-/t/AT.0 RETIFICAÇÃO DE 1•01.1 AL TOMADA DE' PREÇO. fl Pr) MENOR 
PREÇO GLOBAL 01 2014 - MUNICIPIU LAMBARA 
4#TEX OBJETO• Eneenção de obra de reforma dos Prédios da USB da N ila 
Santana. UBS do Ran i o Ignez Panicchi Flemzé USI1 São lose e USB da Vila 
Rubem-Estação 
ABERTURA-  09 His do dia 1905:2014 
NOVA ABERTURA 0911i s do dia 21'05 2014 
LOCAL. AV BRASIL [ 1182 CENTRO, 

AM BAKA - PR 
DI SPONIERTDAM DO EDI'l AI. 
REQUISITADO, GRAT i I rmusTI, PELO E-MAIL 
muniwilocambarditigninil&" 

P4DAT ( 'AMBARA 08 DI MAIO DE 2014 

4:ilASS JOÃO NI AI TAR GLIVATO 

##LAR PRFEE I II/ 
R$ 120,00 - 42264/2014 

I CAMPO LARGO 

AN ISO DE LICITALLAO 
PREGÁO ELET RÔNICO 	050/14 

OBJETO: AQUISIÇÃO Di NiAfhRiAL HOSP1 I ALAR famohilitadoi rL  
cabaça c. bandagem ein tcoilo i. N ESTIMEN"' A INEA N EIE, FRALDAS, 
MATERIAL DE PRI/ 11,ÇÃO I. SEUL:RANÇA iclntos de imsrbilizasao e, 
kut desastiecatastrolci. FERRAMENTAS PARA OFICINA, BETONEIRA, 
EL). fRODOME3'11COS MOBILIÁRIO e, ANTENA PARABOLICA 
INICIO 	SESSÃO/DISPUTA DE LANCE: 21'05 2014 ås 13.3(1 horas 
Valor Måximo Fixado: RS '7 1 I'8,17 
Autorização A fron,o Portugal irmnariles Preceito Hunreipa! de Campo Largo 
- 
INFORMAÇOES COMPLENIENT ARES: 	iffiel.:»a(UN poderão efetuar o 
-døvt Moderdit Edital acessando o Sistema "lieetaeoes-e" - Banet, do Brasil. 
Edilieto Ja Prefeitura Altinicarai de ampe Largo, eta (18 de ina.o de 2 U14 

Antonio Vcrgilio Ma-lon 
lit egdeirti 

RS 120.00 - 42562/2014 

AVIS() DE LICITAÇÃO 
RU1;15E120 DE PRILÇOS 

PREGÃO PRESENCI AI N".051/14 

Laut: To  AQUIS1t, AO 01, loPIXESSOS DIN; t.RSOS 
ABERTUR.A  23/05/14 09:Jo 
Autorização AtTonso Portugal <iainiarães PN leik> NiallL'Ipal de ( amp) I.argo 

Pr 
INFORMACOES 	 11 	ARES' Os interessados poderdo returar o 
edital na As Padre Natal 	925 bloco 07 no horarie uc expediente ou 
pelo sue v,ww.eampolaigt,  p, e hi empresa licitações. 

Edificio da Pi eleitora Milincipal de (ainpo Largo, +tos 08 dias do méx 
de inato de 2 014 

\t,LAIR T i tS DI- AND11..k.».  
PRI GLIMRA 

RI 96,00 - 42563/2014 

VON1A1) v DE PREÇOS tritt:tit/mo) 
EDIT .AL N', 01)8/14 

Preleitura Municipal dc Campo Largo, Pr comunico aos ritieraasados que 
reeebere ate as 14:00 horas do dra 28 de maio [le 2014, propostas para a eciiisit'ução 
da sede do (121-tA1',  

vALOR MAXIMO f Ia,\DO RS 342 brin,48 
Os interessados poderão obter maiores intoimações, bem GUIT1U,1. edital de 

teor no endereço acima, nu hontrio de expediente ou atra es do endereço 
v=ampolargo.pr.gov.br  - etnpresu licitações listando licitacões 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 1)8 dias de maio de 2 014 

AGLAIR EREZINHA CAMPOS RIBEIRO DE ANDRADE 
PRFSIDENTE DA ('OMISSÃO 06 1.1 I1ACAO 

R$ 56,00 - 42565/2014 

i CAPANEMA 

Preleitura Mini,.gml ele I 'amments Eåiiido do Parana 
Av Pai igot Sotiza, 1080 Capanema Parana Centro 
AVISO DI- LI( 1TAÇ Åt.) PREGA() PRESENCIAL (120,2014 
MUNICIPB) DI. CAPANEMA, Estado du Paraná. torna pablixo que vedr/at:i 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir 
Modalidade: Prega() Presencial nr 020,2014 PM( 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto.  AQUISIÇAO DE MATERIAIS LUDICOS DIVERSOS PARA USO 
u.  rNrro AOS CENTROS DF EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 

DE. CAPANEMA PR EM Al ENDESIENTO A() PROGRAM A BRASIL 
CARINHOSO 
Abertura das propostas. 09.00 horas do dia 23 de Maia de 2014 
Local; Pmteilura ;Municipal de C apancina. As. Pairgot de Souza. 1080- C apailerna 
-Paraná - Cella() 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereeo acena -atado em horaiiii 
normal de expediente 
('apanerna-Pr, 1,2 de Mara de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 42315/2014 

Prefeitura Municipal dc Capanema Estado do Parana 
Parip_ot deSouza,1-080—•Captatõrrta 	- -Centro. 

(WS-0 EICEFACAO----RREeÃO[1>RESENCTA-EN't)2 -20-14 	 / 
NICNICÍPRS Dr CAPANEMA. Estudo do Parana toma publico que mcalirart, 
Processo La:gater:lo, otta termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial ri" 021.2014 - PM(' 
Tipo dc Julgamento Menor preço por 
Objeio• AQUISIÇÃO 	PRODUTOS QUE COMPOIM AS ('!STA,, 
BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE IRAbALLIADORL S  
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAI 
E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM FSTADO DE RISCO F DI SNU1 RICA° 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS COM DE ICIENCIA. 
FAMILIAS QUE SF ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 1)1 RI 15C(.1 SOCIAL 

QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES 13ASICAS 
DE ALIEMNIAÇAO. NO MUNICÍPID DE CAPANEMA Pk 
Abertura das propostas 09.00 horas do dia 26 de Maio de' 2014 
Locai Prefeaura Municipal de Capanema. As Partgoi de Souza, 1080 Capanema 

Parana renn° 
Demais informacães poderão sei tiblidas no endereço acrola ,.nado ein horária 
normal de expediente 
Capanema-Pr, 09 de Mani de 2014 
Gabriel Felipe l'ipi tam - Pregoeiro 

RI 744,00 - 42316/2014 

I CAPITÃO LENIDAS MARQUES 

:DU/Vie/Pl° DE CAPITÃO LEÚNIDAS MARQUES-PR 
REAVISO DL' LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N"069/2014.  
PRE/1611111LO: O FUNDO 31L'NICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO 
LEÚNIDAS MARQUES, Estado do Parana, pessoa Jurídica de diretto publico 
interno. suo na Av. Tibagi. 375, usam» no CNPJ sob ri. "09.401.856/0001-43, por 
intermedio eo PREGOEIRO designado pelo Decreto n.' 001/2014, torna publico  
que realizara no dia 26 de cromo de 2014 as 10:00 horns, na Sala dc Reuniões da 
Preleaura Municipal sua a Av.Tancredo Neves. 502, ('eluro, licitação na 
MODALIDADE DE PREGÂ0 PRESENCIAL. tipo MENOR PREÇO ITEM. 
OBJETO: A presente licitaerio tem oomo objetir r, :loti:sitt:kr dc equiptunciitos 3 
matem ia is permanentes, eorifbrme proposta 76208.834000/1130-01 do AI inistério 
da Sande para adequação das mstalaç8c, publicas e ein atendimento a solielltiçik 
da Secretaria Municipal dc Saúde. 
RECEBIMENTO) DOS ENVELOPES: Até as 09.45 horas do cita 26 de maio de 
2014, no Serviço dc Protocolo desta Preleitura Municipal 
VALOR: () valor e:Jun:ido da contratação importa .j,11 MI total de ale Rã 
216.-181,00 (duzentos e dezesseis mil quatrocentos c oitenta e D110 team) 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL: egmas cio eska' e anexos serie fornecidos aos 
interessados após .r reeolimuen6> de Rã 30.00 lomra reais), atras es de DAM (Dos 
de Arrecadaçáo Mumeipafi. a parai du  publicação (reste termo, ein horário de 
expediente, no Semi de I incitações da Pielettura Municipal, sua a Av Tancredo 
Neves, 502, Centro, onde poderüo ser obtidos esclarecimentos referentes ao 
presente certame. 

Capitão Letinidas Marques, Estado do Namna cita OS de Inato de 2014 
V aldoir Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro 

R$ 165,00 - 42044/201i 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

)A100 DL LIE IIAÇAD 
I(3M-RUA DI. PREÇOS N1  6/2014 

DATA E IIORARIO DE ABERTURA 26/06/2014 AS 14110(lmin 
LOCAL DE ABERTURA. SEDE DA PREFEITURA 
ENDEREÇO Rua Rui Barbosa 815 Castro - Altôma - PR 
0131E10 Contraração dc ampiesa Especializada para construção de  
unia Inalada Basic,. de Saude medindo 285,05,,2. no )ardam Campo 
Belo. conforme esoaufgado no ((urinamo firmado L0111 o 10111151e110 
da sa lido e Prilato Basie° ES 420 684,58 1)0 EDITAL ICcurada na 
Prefenura Municipal de Ainima, inedianie o pagamento lixado no R5-
100.00 -comprosado pue arem de deposito bancaria no Banco do 
Musil Agame, 1427-3 ("C  n"10 583-X 

Siroilia•Pie.. m O, 	.:1134 
JOSP .ANTONIO BARBOSA 
1.:11111, 	.uniss/s. 1" I 1.11,14,-, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

rr 13-A10 OF REGISI RO DF 1-.11K,OS 

lacilaçán Modalidade Pregini Presencial 	080 2014 	Processo 
Adm n" 10212014 
0131E110 Aquisição arianas do Sistema de Registro de Preços de 
papel sulfite A4, et» atendimento a Secretaria Municipal de Ad-
muustração - SEMAD 
Cumpridas as tonnaildades legais c considerada a adjudicação do 
procedimento heitatorm, rui epígrafe polo Preguei 	Municipal, lia- 
11104o, coibiria registrada a seguir, tent especificação du tont e 
sen pi 40 111111.10 Gnal  
COMERCIO DE PAPEL IIERCULES LTDA - ME., dom sel. na  
Rua Andorinhas, ri.1  445, Fundos, Centro, CEP 86700-055, coa Ara-
pongas PR, inscrira no CNI11/ME n" 01.0413482/0001 - 17 1 Ins-
crição Estadual n' 62804003-32 

[ 	_ 	 .1  Usus usai  .ou 
111 	• 	 lorintA 	InIXI 	lin, 1111  1 1,,s1 muas 	bras, su .irou som 

Sssmax ,ada 	 _ 1. 	.  

Ficando a admemaita commet para a retirada da Aia de Registra, de 
Preços, consoanle o conhdo no capitulo VIII do instrumento con-
vocatiino, sob as penalidades da let 

SECRETARIA MUNICIPAL, DE ADMINISTRAÇÃO 

EX I RAIO 01 DISPENSA UF I ICTIAÇÃO 

Processa Adnunisantivo n• Il? 14. 
Pane, Municipal de Arapongas e CODAR - COMPANHIA ou pri-
SENVOLVI MEN DE ARAPONGAS 
Objeto Contratoção clima sul lavor da Companhia de Desenvolvi-
menin de Araponcas COUAR, para execução de serviços diversos e 
manutenção de rade du drenagem, em atendimento a Secretaria Mu-
nicipal de Obras. Transpores e Desenvolvimento Urbana - SEODIJR 
Modalidade Dispensa n" 1115.14 
Prao de %Cima De 12 laloze) nases a partir do 08114 2014 
Valor RS 762 11' 90 (setaterilos c sessenta e dois rail cent° r Intima 

sen. raia,, e 110,111.1 Lcutavos) 
Despacho Dispensai o prou:doucin° licataiono, a que se ratera este 
EXTRATO, con, base no Musai n 24, VIII da Let Federal n 
8 666/93 
Autorizado pela ('retina Municipal na data de 04/04,2014 
Daia e .Assinaturas AN1ONIO JOSE IIEEFA - Prefiras Municipal 

NfliNlOs 	FFRNIOS M1T15 

Pioceitão Adnueuuativo te 177/13 
Paries. Municiplo de Arapongas e J RIBEIRO COMERCIO ATA-
CADISTA LTDA, LIVRARIA GAZDA LTDA. PAIOL DA LUZ 
ILUMINA(À0 iicNicA PARA EVENTOS ITDA, WBK EQUI-
PAMENTOS CENOTÉCNICO LTDA, L M01-112 L7 DA, VTNICIUS 
DO AMARAL ROLANDIA, CABI ITON ht SANTOS LTDA e GE-
FLEX IND C COM DE MOVEIS LTDA 
(Ansa Aquisição de inobillanos audio/vidowtoatro - PEC 31100 -
Praça de Espones e da Cultura, ais atenthinento a Secretaria Mu-
nicipal dc Cultura, Lazer o Prestos SEULE. 
Gbjeto du Tema) Aditivo. Coin lundanianto no Processo Adminis- 
trative sob 	020508/13, de 20 12/2013, acordain as partes, nus 
temias do artigo 57, 11" da Lei Federai n". 8 666/93, cm prorrogar o 
prazo de vigénela contratual de 31.12:2013 pata 29 06 2014 
Modalidade. Paie, n" 118/13 
As demais clausulas estipuladas em contrat° original Km/ana.:cm 
mancadas 

Processo AtInunisiminti n" 247/13 
Panes Mama quo de Arapongas e FNGENHARIA FROÍS I IDA 
Obieto 4.-tintratac3o de empresa especialicada em engenhara para 
prearmo de sersiços e tornecimento de matentas para fins de te-
Tonna du alambrado do (miro de Atenção Integral a Criança - CAIU 
cio atendimento a Sei:recula Municipal de Educação e [...portes -
SEDES 
Objet./ do Tema] Adami C0111 fundruncnto no PrOUeSUO Adnunis-
rrativo sota n" 006517/14, de I"14.2014. aeurclarn ils parles, nos 
termos du 107M11 57. /11', I, da Lei Federal n" 8.666/)3, cm promigar 
a prune de execução para 18,116/2914 c vigeram para D'Or 2014. 

Modalidade Taluda de Preços n". 011/13 
As donnais cláusulas csopuladas uni contrait, original parananceem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EX RA IO DE I, ON 11IN10 

TOMADA DE PREÇOS 61" 0816.21.114 CONTRATO N. 055/2014 
CONTRATANTE. Munimpio de Barrucão:PR CONTRATADA: Ma-
coense Ltda - EPPOBIETO. Execução da construção do Centro de 
Referencia da Assistência Social - CRAS. som :mut de 206.65 in3, 
rob mime de empienado global VALOR RS 49" 000,110 ((malin 
centos 	noa cita e mal: 	c 	 reuni VIÜÊNCIA Sais 
mosca 

PC1 R41C) DE 1E1010 totrut ta 

PRIMPIRO IERMO ADII1VO AO CONTRAIO SOMADA UI 
PREÇOS N" 009/2013.ÇONTRATO. N" 148/2013.CONTRATANTE 
Municiem Jc 13arraeão/PR.CON'IRATADA. Recear Construima e In. 
corporadora Lido OBJETO Fica prorrogado u prazo de mgéncia do 
contrat. originário- por mais 116 (sets) mosca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

Aviso Dr 110,11 st,.Ào 
PREG.i0 PRESENCIAL N" 11121114-SRI' 

Pilot:tassa Adminisinuivo n" 37-2014 Obit:toi Aquisição de Maternas 
diversos, lecidos e Aviamentos para Pinturas, Bordados e Tricia. No 
Valor dei RS 95.140,50 (noventa e cinco nul cento e quarenta mats e 
Ciliqüenta centavos) a abertura sera ne Dia 23 de Junho de 21114, a 
entrega dos envelopes será as (I81130min no Departamento de Com-
mis e Licitação da Profanant Municipal, e abertura as 081615nun no 
inemno local u ensui Jin edual sera de RS21.1.001tinie lems) In-
lonnações Complememares no Depariamento de Compras e lao-
tacôca au iclehme 643i 3452-2391 ou 1452-8704. miam Praça. Da Re-
publica N" 28 Canin) 

• PIC 	 a' , 
ADILSON 1. LICCI IETTI 

Pi. fco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

DO SUL 

AVISOS DE LICIFAÇÃO 
PREGIO N" 50/2014 

Processo Adnunistralivo n" 150 2014 Objeto REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÀO DE MATERIAL ESPOR-
OVO l'ARA A PRAÇA DOS CÉUS. IGal CONSTRUÇÃO NO JAR-
DIM FLORIDA. NESTE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITIVO 
E QIIANITIATIVO CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL 
Entrega dos Finelopes. Are as 09110 hum du dia 30105/14, no 
PrOiriCtilii Geral ala Prefenura do Mumeimo de Campina Orando do 
Sul. a hava Bongo Munhoz da Rocha Neto, 10, Centro - Campina 
Grande do Sul.PR Abertura dix. l'induises A- 00 00 horas do dia 
tomii la, na sala de reumões da Prenait. do Municipai de Campina 
Glanda do Sul, a Praça Beni° Munhoz da Rocha Neto. 30, Centro 
Campina Grande do Sul/PR Os editais estarão chsponiseis a partir do 
dia II/05/14, das 09.00 as 11.30 boras s da. l3 30 às 16.30 horas de 
seguncl. a sega-letra, cons a ComissiLi de LU-11140. a Praça Benn" 
Munhoz da Rocha Neto, 311, t'ami - Campou Grande do Sul/PR. 
hilurnuições poderio ser obudas polos telefones (41) 3676.8003 e 
7626-8030 Rider,'( ser adquirido a um custo de RS12,00 (doze reais) 
conforme Air 32 41 5" da Lei 8.666/93 F. An 	maso III da Lei 
10.520/02 Pata realização do pagamento a cmmesa dosent sohautr o 
halera Kladno junto ao setor de compras e licitações 

PREGAO N" 51/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 157/2014 Objeto REGISTRO 
DE PREÇOS PARA leVENTU AL AQUISIÇÃO DL MOBILIÁRIOS 
E EQUIPAMENTOS PARA A PRAÇA DOS CEEIS, EM CONS-
TRUÇÀO NO JARDIM FLORIDA. NESTE MUNICÍPIO, CON-
FORME DESCRITIVO L ouANTrrAnvo CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL Entrega dos Envelopes Até as 1400 boras 
du dia 30/05/14, no Protocolo Geral da Prefentim do Munteipm dc 
Campina Grande do Sul, â Praça Boum Munhoz da Rocha Neto, 30, 
Centro - Compita (irando ílo SuliPR Abortuu, dos Envelopss-  As 
14 00 luras do dia 30/05/14, na sala de reinados da Priaient. do 
Mun.cipid alui L'anima Gnaule (Io Sul a Prao Benin Munhoz da 
Rucha Neto, 30. Centro - 1. ampina Grande do Sul PR Os cabiais 
estarão disponiveis a partir do dia II 715'14. dais 00.00 as II FO boras 
s Jas I 30 as lu 10 huma da segunda ',esta-tous, comi 	Cuirassai/ 
de laci.acilu a Praça Unit) Munhoz da Rocha New 311, Centrai - 
Campina Grandi' do Sal/PR Inhirmaçiles podeião se obtidas pelos 
lek:Tonus 1411 3676-8003 e 3676•8030 Poderá atai adquirido a uni 
custo de 12012,00 (doze Mils) talonne An. 32 1 5" da Lei 8.666 03 
E Art. 1" incisa Ill da Lei 10520/02. Para realização dai pagianento a 
empresa devenu solicitar o boleto bancano 'urdu ao seau Je emplis 
e licitações 

C 11110111u 	di- Sol-PR " 	1,a- le '1114 
ESTELA CELINA MULLER 

(Irt s...out. 	t Iruss.io Pt 	.a O._ 1 isOusOs •  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO Di, faiCII AÇÃO 
PI3IGÃO ELETRONICO N" 50/2014 

OBJETO AQUIS1('ÀO DE MATERIAL HOSPITALAR pmubih-
evidur de cabcça e, bandagem em tecido), VESTIMENTA INFANTIL, 
FRALDAS, MATERIAL DE PROTEÇAO h SEGURANÇA (amuis 
de unobilização e, kir desastre/eatastiole), FERRAMENTAS PARA 
OFICINA, BETONEIRA, 111.,FeTRODOMESTICOS, MOBILIARIO 
e, ANTENA PAI3A13CILICA INICIO DA SESSÀO1DISPUTA DE  
LANCE. 21/0512014 us 13 30 horas V,da Masan., Fisado RO 
71 178.67 Atitonzação Alfonso Pommai Guimarães - Pecha( Mu-
nicipal de Canto Largo - Pr INFORMA( (')IS ( ompi.1 A11 N I 0 - 
RIS Os iniaiessados podada U1C111.11 o "Janin.' do faina. ica s-
sando u Sistema "hadacoes-c" Banco do Hos! 

'ANTONIO IE'luFRIail IO 

PREFEIFURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PRECÃO PRESENCIAI N" 20/2014 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Enlaidir do Parara (orna 
publico que realizara Processo Licitatorto, nos ternos a sapa 

Modalidade Pregas Preseneml n" 020/2014 - PMC 
Tipis de Julgamento. Menor preço par ITEM 
Objet°. Aquisiçiio de materiais lúdicos diversos para usa 

lanha airs Centras de Educação Infantil do Municipal dc Capanema 
PR, em atendimento ao Programa Brasil Carinhoso 

Abertura das promistíis. 09.00 lions do dia 23 dc Main de 21114 
Local Prefentira Muniaipal de l apaneina Aa Parigot de 

'(maio 1000- C.1111111C111.1 - Pi11,111.1 - ( dist,,  
Dciuius intoninicies pidona sel idnalas di :Falun., urna 

sitall0 U111 110d1110 11011111111 de oxpeiliciite 

"S" 51,21114 , 

U MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estada du ('asna, roma 
publica que RS111,11111 Processo Licitarnrio, nus menas a seguir 

Modaliclade Pregau Presenmal 	021. 2014 - PMC' 
Tipo de Julgamento Mener preso pot ITEM 
Objeto Aquisição de produtos que compõem as cestas ba-

siens para distribuição as familias de trabalhadores que se encontram 
cm situação de vulnerabilidade social a qua possuas ciïanças em  
estado de risco e desnutrição, idosas em situação de doença, pessoas 
coin delimaftera, e famílnis que sa encan-main cal situação de nscu 
social a que momentaneamente anfrentani necessidades básicas de 
alimentação, no Município de Capant:1mi - PR. 

Ahanera das propostas 09 00 horas du dia 26 da Minai de 
2014 

Local. Pa:h:aura Municipal da Lapanetna, Av Pansai de 
Souza, 1080- Capaneina - Paraná - Centra 

Demais informações puderão sei obtidas no endureço mania 
ando cm horano normal de expediente 

GA131211-1 I FI 1141- CIPR1 SNI 
.11 

( ART si.( ONV 1 I I. 	1.1.2014 

0 NIUNICIPIO DE CAPANEMA, Fstado du Paraná trima 
púbbac que realizara Processo Licitatério, nus minais a seguir 

Modalidade Caria Convite n' 053/2014 - PM( 
Tipo de Julgamento Menor prego pal HEM 
Objeta Contratação de empresa para prestação de serviços 

coar loinectmento de materiais de eonstrução e acabamentos para uso 
nos Centros de Educação Infantil Note Real e Pequeno Príncipe do 
Municiplo de Capanema - PR, em alendonento ao Praga atira 
Carinhoso 

Abertura clan propostas 09.00 haras do dia 21 de Mato de 
2014 

Local: Prelatura Municipal de Cuponem. As Pangos de 
Soava, 1080- Carianema - Parana - Centro 

Demais informaçôes  portera°  ser obtidas no endereço acima 
enodo cm 'tanino normal de expediente 

Cap:meula-PR 4 de  „Un,  de 2014 
LLICIANG DOROCHOWICI 

PREFEITl IRA MUNICIPAL DE CAPITÀO LFÔNIDAS 

MARQUER 

AVISOS DE LD DÁL;i0 
PREGÃo  PRESENCIAL  N" 15/2014 

O MUNICIPIO do Capitão Learadas Marques Estada do 
Parava, euni seda Atlininistnitiva na Av Tant:1.3%10 Neves, 5112. por 
interna:dm do PREGOEIRO designado pelai Deureto n 0111 21114, 
toma  pelle°, qua  realizara no dia 28 de naus de 21114  us  09.30 

na Sala de Reuniões do Paço Munimpal Arnaldo F Busato, no 
endereço aclnia inencionado, heitaçao na MODALIDADE DF PRE-
GÃO PRESENCIAL, ripa MENOR PREÇO,  

Laie  documento pode ser venticado no endereço eletrônico hsp:/ www.m.ómv.bcaanernreubskhunl, 	 Documerno assinado digualinente conforme MI' em 2 200-2  du  24/08/2001, que menu, 3 

pelo codige 000o2014051200236 	 Infniestrotere de Chaves Pnblicas Brasdeva - ICP-Brasil 



Prefeítura itlunícípaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENIO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENIREGA 

Data da Emissão: 16/05/2014 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
75.133.611/0001-07 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CIDADE/UF.  
Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 021), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.- 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinat neced 

Prefeitura Munícípal de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/05/2014 	Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 

R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 021), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidarn te assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza 1080 - 	- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552:-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar de 
Ca_panema owd9 

DEPARTAMENTO DE COORDFNAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/05/2014 	Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 021), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

)
1 •• A 

Assinatu P o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamod assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedrc Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal- 
de Cayanema 

o 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/05/2014 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LORENO LAGEMANN & FILHOS LTDA 
10.373.000/0001-90 

AV BRASIL, 1306 TÉRREO - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente ao Pregão N° 021, devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .914unicipaC 
de Cayanerna 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/05/2014 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LAGEMANN & CIA LTDA 
08.990.227/0001-33 

R OIAPOS, 699 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Pregão N° 021, devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

el0 1  e 
As '.turá do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR(

à 9  CNPJ: 78.693.421/0001-32 	 OMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, No. 450, Bairro: SANTA CRUZ 

MUNICIPIO:CAPANEMA ESTADO:PR 

O representante legal da empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL 
LTDA ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No. 021/2014, instaurado pela Prefeitura 
do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/PR 26 de Maio de 2014. 

R 0 Nome: CASSIANO ROBE 	 CKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 / 24.916.959-28 



()«' 

nte r migue/ Pezzini Dele9ado  Designado  

RuaAlagoaS, 1332 
Centro 

-CAPA113°‘‘ 

N‘, 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 963 

o w uu CNPJ: 78.693.421/0001-32 

ANEXO 08- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o no. 78.693.421/0001-32, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
no. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório no. 021/2014 - Pregão, 
realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema/PR, 22 de M-aio de 2014. 

CASSIANO ROBE O SCHENCKEL 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agn. 

n°  1332, Capanema - Pr - CEP 85760.000 - cartoriopersini@hotmail.cem 	(46) 3552-3710 
Selo Digita! N° IbDr6.gF12a.R197X, Controle. kzKiDin.alOS 

..S,rogulté esse Selo em htto• 5lfunarosnwUr 
Recanfheço por semelhança e assinatura Indicada de CASSiANO ROBERTO 
SCHE 	 Je dou fé. Custas: R$3,41 	21,73) e Selo: R$0,52. 
Capan me 	d R, 26 	melo de 2014, ás 08:38:51 horss. 

Test" verdade 1 1/// 
Adelar Miguel PenTni -Algente Delega o 



Preço Unitário Preço To 

4,55 9-100, 

4,85 9.700, 

3,04 6.080, 

2,96 5.920, 

12,55 25.100, 

16 00C. 

5' 
27 300, 13,65 

26C6/2014 06:51 

PRODAZA 

Dl FRUT 

MARIA ROSA 

GRAO DO SUL 

VALE SUL 

Município de Capanema 	 Págine  

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 
Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

	
RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 35521750 
E-mail representante: SCHENCKEL SUPER@ HOTMA I L. CO M 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar no 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 

2.000,00 PCT 5,58 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000,00 PCT 7,09 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

2 000,00 PCT 4,25 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 2 000,00 POTE 3,48 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 

2.000,00 PCT 12,60 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES 

4.000,00 KG 4,54 

EMBALAGEM PLÁSTICA, A-TÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 2.000,00 UN 13,66 

esProposta- Versão 1.1.33 

FLOR DA SERRA 

Marca 

ALTO ALEGRE 



CNPJ: 7 .693.421/0001-32 
SCHENCKEL & -CHENCKEL L 

Município de Capanema 	 Pág ini 

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EFP 	 E-mail: 
Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

	
RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 35521750 
E-mail representante: SCHENCKELSUPER©HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço To 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.000,00 KG 2,15 	AMPERENSE 1,85 3.700, 
009 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 

2.000,00 PCT 9,38 	DAMBY 7,98 15.960, 

CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO. PACOTES DE 400 g 

010 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

4.000,00 PCT 3,23 	VICARY 2,99 11.960, 

MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS, EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO 
PACOTES DE 0,5KG. 

011 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

2.000,00 FRAS 3,78 COCAMAR 3,75 7.500, 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

012 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 2.000,00 UN 3,35 	NEVES 3,10 6.200, 
013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.000,00 KG 1,93 	GARÇA 1,80 3.600, 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 148.120, 

TOTAL DA PROPOSTA : 148.120, 

rf 

esPrcqposta - Versão'. 1.1.3.7 	 26/05/2014 0651 
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~08 ALIMIrEtOTO3 XELC1011 

CONT1tA TO 	SOOIAL«.- 

CIAUSOIA Mina; A responsabilidade doo sócios 4 limitada. a 

total do capital social, aos timos do art.l. -R* !ta lias 374 44 10 do J 

miro do Ifl9. 

0411$171A saxa s As daliberaglies social* ainda eno a& impliquem em elts. 

»oito emetroktturl, poderão ser todas tomadas par ofroie* que rePreskoutee a 

Maioria 044~ do capital da Soctideds,coesomite a facoldade deferida 

Po» erttOo eig, de doe«. nos,701 de 19 de janeiro de 1966. 

CLAISUI,A *Moo Ao quotas da sociedade sso intlivistesis e não poderão • 

ser transferidos ona alienadas a xnuaquer titulo 1 terceiros sem o ~II 

sentimento Unkime dos demais sócios, cabendo a este* 0 direito de pre-1' 

fartado na sua aquisição, ra proporção das as  que posouirem.m  

Cli&USUZA OITAVA s O sécio que desalojar tranaferir suas ~tas dmoest nott 

ficar por escrita ó sociedade, discriminendo-lha o praga, ~Ia e preso' 

de pagamento, para que esto, atrevia doo domais sócios *zero* ou ra r-• 

cie ao direito de preferencia, o que dever& fazer dentro de sessenta 111  

dias contados do recebimento da motificagilo ou sei asior przazo a orit4s4  

rio do ateio aliensetes. ~ido esse prazo ama que soja exerddo o dl,-

reito do preferencia, as quotas poderio ser livremente trsunsferidas. 

oiotOSUIA ~A; A sociedade se r& adadmiatrada por com ou mais ~os gsrIF 

too, a quem compete, privativa e individUalamite o imo da Anta e a ra 

presentagiío ative • passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, a 

do-lho entretanto vedado o ema .o mio. sob qualquer pretexto ou ekoda34 

dado, eu ciperag'tíes Ota neg&cios estranhos ao obJete hal,*g~lallsá>" 

te a prestadio der  as, endossos ou caução* de taver. 

CIAUSOM p&Clal Pelos serviço* que prestarem 1 sociedade, perceberão* 

os sõexios a título de realUal0711,461) "PRO44.8Cefflt quantia mensal, fixada 

~ama acordo At& sa limites de dedwao tisnai premis*** na Legisla-9  

ça0 

 

do /aposto de »rd% a qual ~4 levada a quees e ocu e 
~EMA ~MIRAS rica ~lido nas 14~~45, 

Capanerns, 	4.J / 

Cia3t114, itCPL4m3SGOKM: O ame eceial, ~dirá cano 

veado À 31 ds *melro de ceda mo, ser procedido o Oaleaço Geral da *. 

sociedade obedecidas as premer/4*s leglits e «calcas pertine~s a ma. 

~ai  dispensado da preStee;ão de ~rio, o 
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DO PARANA 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 	 FL1/5  

CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 9 9 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, n 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8' da 2a  alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8a da 2a  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 33  da 48  alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 33  da 43  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 
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- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhento 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um rea 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificaçôes a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6' alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e  
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em 
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação  
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que  
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6' do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula e do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso.  
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CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social o 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas o 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do Contra 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica  
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8a do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9a  do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de  
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de  
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares  
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros ca  

e>- sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 z  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acord 
retirada mensal, a titulo de upro labore", observadas as disposições regu 
pertinentes. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer s 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. ao  
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 
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OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 O 4 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro!  aturai 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e o icili 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, O',EP 
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSPii*:-,,..,1_, 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de b:kiljbhã: 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de, terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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Cassian 
Sócio- ministrador 

Schenckel Iraci Lucia S henckel 
Sócia-administradora 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não èstão ihbu„r-
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a ativid4e\mérW: 
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do 'c, trktó;: o.  
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente inS'ikitke,r_goà:E..,\-' 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

1M 

1--,-yy\ionuidQ t8b.Q  
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

(c,bu<ü-r-Jj• --41(4( 
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio lngress nte 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	 6D0 PARANÁ 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOdWi..‘ I  

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domicli-cia   
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada urda totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.0,00,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete Mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda cálltillffigq:1,3415dfftieMb iffiner" 

Certifica que este aocum, é copia %I 
do «føle ; 
Caparv.i 	 /t41  

N• 



Cassiano Schenckel 	Iraci Lucia Sc enckel 

p,Antl4,  

EG 4  AL'DE FRANCISCO B s(t. 	..4:44"..a,  
tERTIFIC0:0 geGISTRO ENI: 05 
SOB NUMERO: 2 0 0 4 57.4 8 ais 	

• - 

Pa:000910:, Q6/457488-1 
a :41-'2" 0061079 

HENCKEL & SCHENKEL LTDA 

Prefeitura 
certjfico caise este do 

do Corkih.'3L 

de Liapanema 
ento é (*gagel 

FL2/2 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - M 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
rio PARANÁ 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de ca 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cr 
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomin I 
real) cada uma, inteqralizada em moeda corrente do Pais, assim sub  

SÓCIOS ok QUOTAS CA r 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

Sócio- A• ministrados 
	

Sócia-administradora 

17-r 	,42(,..guro4  
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 

Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

UNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Pagina: 	001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
ria data da sua expedição. 

!- Nome Empresarial 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -ME 

Naturaza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
.rNúmOS de Identlficaçáo do Registro de 
Ennikiiisas - NIRE (Sede) 
e 0061079-5 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade,1JF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA,PR, 85.760-000 

:Objeto Sodal. 
COMERCIO VAREJISTA. DE GENEROS:ALIMENTICIOS EM GERAL - SUPERMERCADO; 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

78.693.421/0001-32 

CNPJ Data de Arquivamento do 
• Ato Constitutivo 

27/12/1984 

::1!194 

'Data de'inicio: 
de. Ativtdade- t. 

15/02/1985...f! 
yy y' t- 

Capita!: R$ 	160.000,00 
(CENTO ECINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
mpresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/.21 	 

Prazo de Duraç 

Cápital Integrallzado: RS 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
IVIicroempr 

Sócios/Participação no Capital/Espécle de.S6ciiVAdtpinligradora«mino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 • Párttclpac mo capital (R$)  Espécie de Sócio 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 
024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 	 127.500,00 SOCIO 
746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 
• 049.895.459-58 

ARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 7.500,60 SOCIO 
070.004.669-01 	 • 

Ultimo  Arquivamento 
Data: 05/12/2006 

Ato: ALTERA00 • 

Evento (s): ALTERADA0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Administrador 

Administrador 

Administrador 

Término do'` 
Mandato 

XXXXXXX 

ri 
XXXXXXXXXX1 

xxxiMoc 

xxxxxxxXxXt 

Número: 20064574881 

CAPANEM R, 22 de maio de 2014 
141295437-3 

Ca 	ucatelll 
RG.: 3.463.294-4 /PR 

"refeitigá 
is.,:irtitico Ru Hete agcui 

io anginal. 
Capanema, 

f 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.693.421/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/1211984 

NOME EMPRESARIAL 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

L

r '',IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/05/2014 às 16:17:35 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Pàaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 168732014-88888421 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Pi 	radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGI-- N/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 2 
Válida a 	8711/2_. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA I XA ECONOP:laé.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78693421/0001-32 

Razão Social: SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 450 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/05/20 

Certificação Número: 2014051903160814951231 

Informação obtida em 22/05/2014, às 16:12:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ottt 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 	• • dia 1 02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida 
	

16/08/2014 
Código de controle da certidão: F6D2.11DB.B5E5.CA12 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

ki 

 

PARANÁ 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11852398-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.693.421/0001-32 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Esta Certidão tem validade19/09/2014-Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

P1!'”,"14 Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11852398-50 

Emitida Eletronicamente via Internet 
22/05/2014 - 15:55:22 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A P 	ERTIDÃO TEM VALIDADE 

, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6680/2014 
9ZTMH282QE3ZC4445R74 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5517 	 78.693.421/0001-32 	33500862 - 68 
	

059 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Certidão emitida no dia Capanema, 31 de Março de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3ZC4445R74 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 000 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

IIIIi1i IIII1111IilIt1111111III111111 
CAPANEMA/PR, 

1 	1111 	1111 	II 11 11  
21 de Maio de 

011111,1111111J:111°,1 :1!11011111111 

VITOR HUG NO 

PrL)PE:t JUMIÁRIO 
Dirctito da Comarca d» 

Ça.pariania --sta0.o do Paraná 
' Av. Parigot de Scuza, 1212 

CartórtOdo Contador, Distribuidor, Partidor 
Depositário PúlAco e Avaliador Judicial 

CINIPJ 01259.161  i000<r-W 

Dirce .StevenR Feccin - littiknr 

--'refeltura Munldpal de Gapanerno, 

,&5'r.4c,c) 
que este documento é cópia fiei 

(..lo oriç:nal. 
__,piLl ..i '6"' 

.,.. — 
,â04 

Cap enema , 	
1 

.,....,„,. 

I 

Custas = R$ 24, 35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 T 1 T tJ L A R 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 	 DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 	 JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

o o 1i 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111N 
4, 16:08:22 

PÕPC.n JUDICiANO 
Juizo ds,  Metia da Comam do 
ÇaParwma - siado da Paraná 

' Av. Pari.pt de Souza, 1212 
Cartório' do Contador, Distribuidor, Partidor 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01269.1e1i019O1.67 
Dtree Stevens Facete - TRutar 

Prefettuta Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento e cópia fie: 

do original. 23  
Capanema, 	 /  4i 2  

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 
Certidão n°: 48255793/2014 
Expedição: 2 	 16:27:08 
Validade: 	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expe. çao. 

Certifica-se que SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA mgod 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, No. 450, Bairro: SANTA CRUZ 

MUNICIPIO:CAPANEMA ESTADO: PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL No. 021/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de 

Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/PR 26 de Maio de 2014. 

Nome: CASSIANO ROBER O SC CKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 / 4.916.959-28 

Cargo:SÓCIO ADMINISTRADOR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR o o 120 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 021/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF no. 
78.693.421/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG 
no. 7.512.159-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF no. 024.916.959-28, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 26 de Maio 2014. 

Nome: CASSIANO ROB RTO 	NCKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 024.916.959-28 

Cargo:SÓCIO ADMINISTRADOR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR o  oQ, 1 21 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME, sediada na Rua Alagoas, n°. 450, bairro 
Santa Cruz, Capanema/Pr, declara, sob as penas da Lei, que não houve 
nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema/PR 26 de Maio de 2014. 

Nome: CASSIANO ROBER O SC CKEL 
RG: 7.512.1 9-8 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc Estadual: 33500629-11 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ No.: 75.133.611/0001-07 

ENDEREÇO: Av. 7 DE SETEMBRO, no. 549, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 

FONE: (46) 3552 1180 

MUNICIPIO:CAPANEMA 	 EST.: PR 

O representante legal da empresa KRAEMER & KRAEMER 

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No. 021/2014, instaurado pela 

Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a 

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. k 
Capanema, 26 de Maio de 2014 

Itto frIai/011,1• 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

CARGO: Sócio Administrador 7, 



3,99 7.980 

3,48 6.960 

Preço To Preço Unitário 
9.980 4,99 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 

2.000,00 PCT 5,58 ALTO ALEGRE 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000,00 PCT 7,09 DALON 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

2.000,00 PCT 4,25 CASAR EDO 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 2000,00 POTE 3,48 REDE FORTE 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 

2.000,00 PCT 12,60 EULALIA 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

4.000,00 KG 4,54 REDE FORTE 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓ)QCA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO) VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

KG. 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 2 000,00 UN 13,66 JAGUA 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

6,49 12.980 

11,99 23.980 

4,54 18.160 

26.980 

Município de Capanema 	 Pág ina  

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço AV 7 DE SETEM3R0 549 SALA 1 -  SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 
	

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

CPF: 045.474.839-65 	 RG: 85888560 

161 - SÃO CRISTÓVÃO - C.APANEMA/PR - CEP 85760-000 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 16742-8  

Telefone representante: 

Data de abertura: 5/812009 

Representante: FABIO KRAEMER 

Endereço representante: RUA MARANHÃO 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

 

26/5/2014 08:21  ZdZ esProposta - Versâo: 1.1.3.7 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

KRAEMER & KRAEMER LIDA.  

CNPJ 75.133.61110001-07 

esProposta - Vers5o: 1.1.3.7 

Município de Capanema 	 Pág In, 

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : 
Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - 

Inscríção Estadual: 33500629 - 11 

Representante: FABIO KRAEMER 

Endereço representante: RUA MARANHÃO 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 
SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 
CPF: 045.474.839-65 	 RG: 85888560 

	

161 - SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 16742-8 
	

Data de abertura: 5/8/2009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Un id. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço To 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.000,00 KG 2,15 	DUBON 1,99 3.980 
009 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 2.000,00 PCT 9,38 	DAMBY 8,99 17.980 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

010 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

4.000,00 PCT 3,23 	MAMA 3,23 12.920 

MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO 
PACOTES DE 0,5KG. 

011 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓACA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000,00 FRAS 3,78 	COAMO 3,49 6.980 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 mi. 

012 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXFRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 2.000,00 UN 3,35 	ARTESANAL 2,98 5.960 
013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.000,00 KG 1,93 	CRUZEIRO 1,49 2.980 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 157.820 

TOTAL DA PROPOSTA : 157.820 
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KRAEMER & KRAEMER LIDA..0 

CGC ()P) Na-75.133.61.1/0001.07 

TERCEIRA. ALTERAÇXO DE CONTRATO SO=L..-, 	.71.3.01 

NELSON KRAEMER, brasileiro, caaado; comerciante* residen 

te e demiciliado em Capanemet-Pr, á Av. 7 de setembro mie 

portador da O6dula de Identidade n2-1.221.566, expedidas 

pela sESP-CURITTBA-PR, CPP na-I92105409/30: MARNO JOSE ‹9  

KRAENER,brasileiro, casado, comerciante, residente e do-

miciliado em capauema-Pr, & Av. .7 de setembro mas Porta 

dor da Cédula de Identidade ns-1.316.020, expedida pela' 

SESP-CURITIBA-PR, CPP na-332293479/20; sócios ccartpon~ 

tes da sociedade nercai d.3. que gira sob o nome comercial 

de "KRAEMER & KRA.ENERHLTDA", com sede e fora ,jurídico em 

Capanema-Pr, a Av. 7 de setembro arta, Bairro Sáo Cristó-

vio, com o contrato social arquivado na 14M. Junta Corner-

cial do Estado do Paraná, sob na-4120023365-7, de 14 de* 

j  ii80 novembro de 1.9 , Primeira Alteração de Contrato social i  

arquivado sob 2-274.992, em 28 de maio de 1.982, e Se-9  

gunde All:erna° de Contrato Social, arquivado sob na-... 

307.960, em 17 de ,abril de 1.984,resolvem por este instru 

mento, de alteragao de contrato modificar seu contrato 1  

primitivo de acordo com as cláusulas e condigSes seguin-

tes: 

CLAUSULA PRI) INA: O capital social no valor de C1S-5.000.000-(Cinco mi- • 

lhes de cruzeiros), fica elevado para Com-45.000.000-(Quarenta e cinco :d 

lhes de cruzeiros), cujo aumento no valor de C4-40.000.000-(Quarenta mi-

DiSes de cruzeiros), 6 integralizado da seguinte forma: 

CLAUSUIA SEGUNDA: O sócio NELSON KRAEMER, que já possuia na sociedade ... 

2.500.000-(Dois milhões e quinhentas mil.) quotas de 01,00-(lium cruzeiro) 

cada was, perfazendo um total de C:11-2.500.000-(Dois :dl 'hcles e quinhentos(' 

mil,cruzeiros), subscreve mais 20.000.000-(Vinte mill26es) de quotas no va-

lor de Ce3-20.000.000-(Vinto milhes de cruzeiros), integralizados da se. t 

guinte forma: 

Munle;pol do Capanemo 
Pfeteltur  
Ce«6100We 

docunwnto 
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CGO (MF) Ne- 75•133.611 /0001-07 

TERCEIRA ALTERAÇZÕ DE CONTRAM SOCIAL.- 71.3; '02 

 

a)-0$-.14.260.000-(Catorzemilhões„ duzentos e seasentamilecruzes), com 

Reserva Especial de Capital até 31. de dezembro de 1.984. 

b)-04-5.000.000-(Cinco milhes de cruzeiros), com Lucros em Suspenso, défi 

31 de dezembro de 1.984. 

c)..Qe.740.000-(Setecentos e quarentamil,cruzeiros), em moeda corrente do ' 

Pais, integralizados no presente ato; 

O sócio MfiR/0 JOSE MENER, que já possuia na sociedade 2.500.000-(Dois mi-

le« e quimhentasmiliquotes) de C14-1,00-(BUm cruzeiro) cada uma, perlez= 

do um total de C44-2.930.000-(Dois milhões e quinhentos mil,cruzeiros), subs 

creve mais 20.000.000-(Vinte milhes) de quotas no valor de cil-20.000.000-f 

(Vinte milhões de cruzeiros), integralizados da seguinte forma: 

e)..r.4-14.260.000-(Catorze milhões, duzentos e sessentamil,cruzeiros), cozas' 

Reserva Espécial de Capital até 31 de dezembro de 1.984. 

b›MS-5.000.000-(elmeoullhes de cruzeiros), com Lucros em Suspenso, até 

31 de dezembro de 1.984. 

c)-e-740.000-(Setecentos e quarenta mil,cruzeiros), em moeda =rente do 

Pais, integraliaados no presente ate. 

CLOSULA TERCEIRA: O sócio NELSON IRAEMER, que possui na sociedade 22.500.0 

00-(Vinte e dois miixháes e quinhentas mil) quotas, de Oi-1,00-(Bum cruzeiro) 

cada ura, totalizando a importância de C14-22.500.000-(Vinte e deis milhões, 

e quinhentos mileruzeiros), cede e transfere à IDA 'MARNER, brasileira, ca 

sada, comerciante, residente e domiciliada em CepanemamPri  à Av.7 de set»: 

faro are, portadora da Cédula de Identidade n9..1.559.604, expedido pela SESP 

CURITIBA-PR, e Titulo Eleitoral ne-95920  expedido pela 107s Zona Eleitoral' 

de Capaneme-Pr, inteiramente integralizadas. 

CIAUSUIA QUARTA: O skia retirante, dá a sociedade, aos sócios que nela per 

manecem e ao sócio ingressante, pelna, digo, plena, geral e rama quitação 

de seus haveres. 

CIÁUSULA QUIRTA: Em decorrémcia da presente alteraeo o Capital Social no 

valor de De-45.000.000-(Quarenta e cinco milhes de cruzeiros), fica assim' 

distribuído entre os sócios quotistas.: 
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KRAEMER & XRAEMER LIDA.- 

OGC (M11 Nº 75.133.61/M01-07. 

11:ROEIRA ALTEMACM DE (=RATO sopini:, "¡OS 

SóCIOS: QUOZS: CeIIKL 

1- MARIO JOSE KRAEMER 22.500.000`` 22.500,000 

2- IDA IRAEMER 	> 22.500.000 22.500,000 

TOTAIS• 	 45.000,000 45.000,000 

CLAUSULA SEXTA: Fica aacrescido ao ramo de negócios da sociedade o Comércio 

de Carnes e Derivados Açougue - passando sua atividade mercantil a ser 

Comércio de Gêneros Alimentícios, Bar e Açougue. 

CLAUSULA S2T1MA: Cor a retirada do sócio NELSON XRAEMER, Pica investido nas 

.ftraçSes de gerente da sociedade o sócio MARIO JOSE KRAEMER, o qual Pica dis 

pensado da prestação de caução. 

CLAUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes do con 

trato social primitivo e posteriores alteraçtlies que não colidirem com as fe 

disposigáés do presente instrumento de alteração de contrato social. 

E, porrterem assim justo e contratados, lavram, datam e 

assinam, juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em tres vias 

de igual teor e forma, devidamente rubricado, pelos demais s6ciés e o skie' 

retirante, onde se obrigam por si e seus herdeiros cumpri-lo em todos os 

TESTEKUNIMS: 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CGC.(MF)N° 75.133.611/0001-07 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ryrr n 
MARIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casadOi(V\ 
comércio, residente e domiciliado em Cap , 
PR, à Av. 7 de Setembro, s/n°, centro, pOl;i2111e  
da RG. sob o n° 1.316.020 SSP/PR e CPF. soi;5.76 
332.393.479-20 e IDA KRAEMER, brasileirà, 
casada, do comércio, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, à Av. 7 de 
Setembro, s/n°, centro, portadora do RG. sob n°  
1.559.604 SSP/PR e CPF.581.113.609-91, Sócios 
componentes da sociedade mercantil que gira sob 
a denominação social de KRAEMER & KRAEMER LTDA, 
com sede e foro jurídico nesta cidade de 
Capanema-PR, à Av. 7 de Setembro, s/n°, bairro 
São Cristóvão, com o contrato social devidamente 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n° 4120023365-7, por despacho em 
sessão de 14/11/1980, e ultima alteração de 
contrato social arquivada na MM. Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o n° 325.148 por 
despacho em sessão de 04/03/1985, resolvem por 
este instrumento particular de alteração de 
contrato social, modificar seu contrato 
primitivo pelas cláusulas e condições seguintes: 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social no valor de Cr$ 
45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros) com a 
conversão da moeda passou a ser de R$ 16.363,64 (dezesseis 
mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos) e fica elevado neste ato para R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), cujo aumento de R$ 33.636,36 (trinta 
e três mil, seiscentos e trinta e seis reais e trinta e seis 
centavos) 	será integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

1) MARIO JOSÉ KRAEMER, que possuía 8.181,82 (oito mil cento 
e oitenta e uma virgula oitenta e duas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando 	R$ 8.181,82 (oito mil 
cento e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos) 
passa a ter 25.000 (vinte cinco mil) quotas no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) cujo aumento de R$ 
16.818,18 (dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais e 
dezoito centavos) será integralizado com aproveitamento 
da correção do capital social e lucros acumulados até 
esta data. 

2) IDA KRAEMER, que possuía 8.181,82 (oito mil cento e 
oitenta e uma virgula oitenta e duas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando 	R$ 8.181,82 (oito mil 
cento e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos) 
passa a ter 25.000 (vinte cinco mil) quotas no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) 	cujo aumento de R$ 
16.818,18 (dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais e 
dezoito centavos) será integralizado com aproveitamento 
da correção do capital social e lgmell abeieleégs ceeemd 
esta data. Certifico que este documento 8 cópia fiel 

do origine. 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CGC.(MF)le 75.133.611/0001-07 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteraçàeqo 
capital social passa a ser de 50.000 (cinqüenta mil) citls 
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 50.000/00 -
(cinqüenta mil reais), ficando assim distribuído entre:- os 
sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 25.000 25.000,00 
IDA KRAEMER 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sociedade passa a ser, Av. 
7 de Setembro, n° 549, bairro São Cristóvão, Capanema-PR. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanece na função de gerente da sociedade 
o sócio MARIO JOSÉ KRAEMER, o qual fica dispensado da 
prestação de caução. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, 	por assim estarem justos e 
contratados assinam este instrumento em três vias de igual 
teor e forma para o mesmo efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Capanema-PR, 25 de Junho de 1999. 

TESTEMUNHAS: 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/ 07 / 1999 

SOB 0 NÚMERO: 
99 1 447298 

Protocolo: 99/144729-8 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP 
• CNPJ: 75.133.611/0001-07 

-10111111FA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

1. MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o re 
Universal de Bens, natural de Vila Ivagaci - RS, comerciante, re e; 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bain. 
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.'21 S 4- 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de Co 
Bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e domici _ 4 	 P, 

Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, 	:00V ¡IO, • 1. 
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, úni • •cios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 	53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas 
wilLquotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadàs em moeda corrente do 
País, assim subscritas:  

r 
- 	 SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NIARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao  valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela inte_gralizaçAo do capital social.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: As 
delib= ações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante a 
artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a  do -Cont 	 r a 
seguinte redação: Nos_guatro meses seguintes ao termino do exercício 'soc 	 rão 
sobre as contas e designarão administradores) quando for o caso.  
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 7a  da 3' alteração do 	 onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na função .gerente da 
sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de-caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a da 3' alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO 
JOSE KRAEMER, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações sela em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula 8a  do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9° do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, amena que vede, ainda que temporariamente, o acesso  
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da  
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a  do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do  
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas otas os lucros ou cerdas acurados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social onde c 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraç 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal a ti 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redação,: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos gue a sociedade se  
resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta,data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral -
Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pedi 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a s 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poss 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

se 
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1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MARIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assim 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

Prefeitura Municipal de Capane 
Certifico 	dOCUttletttO #11 cep 

mie,,' 
/ 



resa:41 2 0023365 7 
,T,EMER KRAEMER LTDA 

:i'•`ernïe¡'•rt  

TJUNTACOMERCIAL DO PARANA 
GENCIÀ REGIONAL DE FRANCISCO BELtRAO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 26 	
2010 

SOB NÚMERO: 20109966635 
Protocolo: 10/996663-5, DE 29/10120 

SEBASTIÃO MOTTA 

a Kraemer 
Sócia 

KRAEMER & KRAEMER LTDA- 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

FL2/2 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 
seguinte redação: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato pelos sócios na seguinte ro or o: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
IDA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 

Prefeitltra Municipal de Capanemar 
Certitico que net. documente é ode fiel 
do original. 
Capanerna, 
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KRAEMER & KRAEMER LTIU 14 
CNPJ: 75.1'33.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

     

     

      

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, cas 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro São istóvão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de _.„ 

14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CPF 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
FABIO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 	t• 
TOTAL • 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSÉ 
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os poderes 
e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no 

d 
e 
atavi 

veis  
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou wthwifir otarigglõtát, á'taRP 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como om« 	• é  
sociedade, sem autorização do outro sócio. 	 do ortginat. 	3 	.eo4 

capanems, 



ar a Kraemér 
Sócia Retirante Sóci 

aemer 
inistrador 

anema - PR, 18 de Julho de 2013. 

JUNTAV  COMERCIAL 
DO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

i AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA' ; 
i 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/10/2012 
8 	SOB NÚMERO: 20135940,761 
, 	Protocolo: 13/594076-1, DE 09/19/2013 , 	=g— • 

Empresa:41 2 0023365 7 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

SEBASTIÃO MOITA 
SEPRETARIOGZRAL ,, 

i.,réfeitura Municipal 
Certifloo que este d 
do original. 
Capanema, 

de Capanerna 
ento é cópia «el 

»44 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 	

4  JuNDTA:CpAOMETAL - 

CNPJ: 75.133.61110001-07 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da 1 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimen , • e 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Jaceano Kraemer 	 Fabio Kraemer 
ócio Administrador — Ingressante 	Sócio - Ingressante 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO P 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA. 
,Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquiVadoS neStb JurlteD 
na data da sua expedição. 

\ • 
Nome Empresarial.  
KRAEMER & KRAEMER 'LTDA 

Natureza JuridiCa: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de . 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede)'. 
44'2 0023365-7 75.133.611/0001-07 

Data de.  ArcjuivamentO?d 
AtO Constitutivo 
'XXXXXXXXXX  

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV 7 DE SETEMBRO, 549, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 45.766400  • ,4 • 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM ,BERAi... SUPERMERCADO; 
COMERCIO VAREJISTA DE VALE GA6.; Er-- 	 ' • " • 

;LANCHONETE E RESTAURANTE. 

• Capital: R$ 	500,000,00 
MQUINHENTOS MIL REAIS) 

MicrOempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

(Lei n° 1.2312006) 

Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Indeterminado 
500.000,00 

r Sóc,I0tI/Participação no. CapItallESPétle de Sócio/AdministradOilTermino do Mandato 
time/CPF ou CNPJ 	 i .' 	 Particiriacão no capital (R$) Espécie de Sócio Adminisirador 

Adminis1rador 

Adminis1rador 	)0<XXXXX.J(È 

'."250.000,00 SOCIO 

1125.0D0,00 SOCIO 

125.000,00 SOCIO 	 Administrédor.  

t 

i,MARIO JOSE KRAEMER 
332.393.479-20 

JACEANO KRAEMER 
007.813.729-25 

y IABIO KRAEMER 
• - 045.474.839-65 

Ultimo Arquivamento 

Data: 16/10/2013 	 Númerb: 20135940761 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AgERACAO DE DADOS (EXCETO NOME.EMPRESARIAL 
Status 

•i',XXXXXXXXXXXXXX 

CÁPÁNEM 
14/295436.5 

mon. 
SEBASTIÃO MOTTA. 

SECRETARIO GERAL 

ak3ItLira iViunk4al de kii.)14. 

..:srtifico que este d 
Jo original, 
t,'epanema, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 	#i) 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.133.611/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/1980 

NOME EMPRESARIAL 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO KRAEMER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

L
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
f" 	'1-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
549 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/05/2014 às 16:19:34 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

47 



Em;, .a em 0 
Válida 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 067012014-88888611 
Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Prc "adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGi ../RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita .fazenda.g  ov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONCP:1,,,JA FEDE AL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

75133611/0001-07 

KRAEMER E KRAEMER LTDA 
AV SETE DE SETEMBRO S/N / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/05/2014 

Certificação Número: 2014051303313565393434 

Informação obtida em 22/05/2014, às 16:13:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 1 4 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

o 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 	 dia 11/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida at 
Código de c• 	certidão: CF11.113F.2D60.D9CE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11859592-30 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/05/2014 - 10:56:53 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANA 

Esta Certidão tem validade rnecimento Gratuito 

F11-11N041 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

RANA 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11859592-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.133.611/0001-07 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A P' 	ERTIDÃO TEM VALIDADE 
AT 	 M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6624/2014 
9ZTMH282QE5TC4442973 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

183 	 75.133.611/0001-07 	33500629 - 11 
ENDEREÇO 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 - SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Restaurantes e similares, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

195 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Março de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5TC4442973 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
	 r, 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111 	11111 	Millilli1111111111111111111111 111I1 111111111111111 
CAPANEMA/PR,/ri p014, 16:06:44 

VITOR HAlló 	NO 

Pt:),DCR ,4UDIGIÁR10 
C.itpdto do ~arca de 

Çapanernn - FF..ateelo do Pararia 
Av. Pariget de Sou." 1212 

Cartório' do Contad3r, 03/4stribuider, PartidOr. 
Depositário Públçcc e AvLiiador Judiciai 

CNP 0.1.259.16'III)00i...67  

Divos •Stevens Faceio - Tituter 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 	Prefeitura Munictpai 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selcgerlifIC° g" este d  
do original. 
Capanema, 

( 

de (;44aparterri&7)7  
é cópia fiel 



111111111111111111 
de 

NO 

/* 

VITOR H 

111111111111111111111 III 1111111111 
CAPANEMA/PR, 

1111 111111 11 1 11111111111111 
014, 16:06:24 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

pboz,rt JUDICIÁRIO 
sluízo &,‘ Dli7~dw Co ►aroea dº  
Capanerrra - 	do Paraná 
• Av. Pari43ot de Sr.u, 1212 

Cartório' do Contador, Distribuidor, Partidor 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.131/000#•67 
Dtrce Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo)Prefeitura MunicApal 
Certifico que este d 
do original. 
Capanema, 

de Capanema 
é GOL& fiei 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 
Certidão n°: 48255879/2014 
Expedição: 22/. 	- às 16:27:44 
Validade: 

 
1 	- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua ex 

Certifica-se que KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



Prefeitura Municipal de Capanema 
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LICENÇA SANITÁRIA 	Lei Municip. 	6/91 

r 	' 6 
, 

` 
(74', 

--- 	- CApANV.  

O' 
.? PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

'‘ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , 

,, 	SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

L• 	, ;,-, 

'`.., 	. S. S. O 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO KRAEMER 

Exercício 

2014 
.41 • s 

CNPJ/CPF 
75.1330.611/0001-07 L 

Alvara municipal 
195/1981 

lase. Estadual 
33500629-11 

Código k t i‘ idade 
4711-102 

Lie. Sanitá 
N° 055/ 

i Data da Avaliação 
12/03/2014_—____ 

CONTRIBUINTE 
Respo 	vel Pela Avaliação 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 549 - SÃO CRISTOVÃO 

CAPANEMA - PR 
,1 

:1 

Edna Apare,  da Zapani 
insp4tora anitkia \,.../ Portaria kr 5521/2013 

- "-\ 
REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: MARIO JOSÉ KRAEMER 

Respo 	avel 	a VISA 

CPF: 332.393.479-20 r 	4 • ' 	isniewsld 
éciko Ve erinário 
CRMV-1 •21-PR 
Chefe •a Visa 

Decreto 5711/2002 	I 

OBSER4 ' A.('OES 

Validade: 31/12/2014 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixaçáo de 	a licença em local visivel ao consumidor / usuário é 
-,-- 	obrigatória. 



fiye-ne,x 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

CARGO: Sócio Administrador 

WireV7 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc Estadual: 33500629-11 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL:KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNP) No.: 75.133.611/0001-07 

ENDEREÇO: Av. 7 DE SETEMBRO, no. 549, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 

FONE: (46) 3552 1180 

MUNICIPIO:CAPANEMA 	 EST.: PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL No. 021/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de 

Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 26 de Maio de 2014. 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNP]: 75.133.611/0001-07 	Insc Estadual: 33500629-11 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO  
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 021/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF no. 75.133.611/0001-
07 por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARIO JOSÉ 
KRAEMER, portador do documento de identidade RG no. 1.316.020, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF no. 332.393.479-20, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 26 de Maio de 2014. 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

CARGO: Sócio Administrador 



KRAEMER & KRAEMER LTDA ''‘'' 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNP]: 75.133.611/0001-07 	Insc Estadual: 33500629-11 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL No. 021/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, CNPJ/MF No. 75.133.611/0001-07, sediada na 
Av. 7 de Setembro, no. 549, Bairro São Cristóvão, nesta cidade de 
Capanema - Pr, declara, sob as penas da Lei, que não houve nenhuma 
alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido entre a 
última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema/PR, 26 de Maio de 2014. 

A-uo jb/A71- -k 
FABIO KRAEMER 

RG:1. 8.588.856-0 SESP/PR 



COMÉRCIO DE GENÊROS ç\  
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO: CAPANEMA/PR 

N°: 1523 

FONE: (46)3552-1743 

EST. PR  

O representante legal da empresa COMÉRCIO DE GENÊROS 

ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°. 

021/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada para 

fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/PR, 26 de Maio de 2014. 

Nome: NELSON IWO(CMEMER 
Q"— 

RG/CPF: 5.923 3 7-0 SSP/PR 971.410.629-04 

Administrador 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema Pr • CEP 85760-000 cartorlopezzini@hotmail.com 	(46) 3552-3710 

COMÉRCIO DE GENÉROS 	1  

ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 
Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 

Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

ANEXO 08- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 
85.472.967/0001-29, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório no. 021/2014 - Pregão, realizado pelo Município de 
Capanema - PR. 

Capanema-PR, 19 de Maio de 2014. 

1Selo Digital Ne KbDre.glwta.p86a0, Controle: vdt,11.1.39LS 
4.131_1910 4M huo:\lfunaroen.co 

Reconh ;olor eemelisença e cosinstura Indicada do NELSON JliNiO.R KRAEMER, 
do que do 1%. Custa ' RS341 (VRC 21,73) e Selo: R$0,62. Carensma-PR, 20 de maio 
de 201 	1F.11:111 ores, 

da Verdade. 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 

2.000,00 PCT 5,58 ESTRELA 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000,00 PCT 7,09 FEMILA 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 

2.000,00 PCT 4,25 PRODAZA 

NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 2.000,00 POTE 3,48 Dl FRUT 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: POTE 
PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 

2.000,00 PCT 12,60 MARIA ROSA 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

4.000,00 KG 4,54 FEMILA 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG. 

007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 2 kg 2.000,00 UN 13,66 VALE SUL 

Lote : 001 	Lote 001 

Preço Unitário Preço Total 

4,58 9.160,00 

4,76 9.520,00 

2,98 5.960,00 

2,98 5.960,00 

12,50 25.000,00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENT1CIOS KRAEMER LTDA 
	

E-m a il : CIBRAZ BVI@BRTURBO.COM. BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: EIDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 
	

RG: 59233270 

Endereço representante : AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERAM° - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46 99751873 

E-mail representante: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 11005-1 	 Data de abertura: 21/02/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 26105/201408:01:37 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

008 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG 2.000,00 KG 2,15 FUBA REAL 
009 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 2.000,00 PCT 9,38 DAMBY 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400 g 

010 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
4.000,00 PCT 3,23 VICARI 

MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG. 

011 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000,00 FRAS 3,78 COAMO 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 ml. 

012 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 2.000,00 UN 3,35 GUAI RA 
013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 2.000,00 KG 1,93 FINO SAL 

/ -•\-3\,)‘/‘  
COMERCIO 

esProposta - Versão: 1.1.37 

ENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
NPJ: 85.472.967/0001-29 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

1,45 	 2.900,00 

	

8,38 	 16.760,00 

2,98 	 11.920,00 

3,78 	 7.560,00 

26/05/2014 O801:37 

3,34 

1,93 

PRE TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

6.680,00 

3.860,00 

148.400,00 

148.400,00 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão Presencial 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  
Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: (46) 3552 - 
Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
E-mail re pres e ntante: CIBRAZEM@BRTURBO.COMBR 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANBVIA - CAPANEMA/PR 

RG: 59233270 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 	 Data de abertura: 21/02/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote 001 
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COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: Prefeitura Munictpal de Capanema 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDÅ 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° 971.410.629-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do Sul, 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 c9:7  g‘• 

SÉTIMA  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns. 	 ANEMi  
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

_ 	sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não .2.‹,  
c 	sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação cr~1.3A~toie etecOettffi 	sob s efeitos dela, a 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTD 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de 	a 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Marco de 2012. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ,  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páginat 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0277941-0 

CNPJ 

85.472.967/0001-29 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/08/1992 

Data de Início 
de Atividade 

20/08/1992 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523, SAO JOSE OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS , BEBIDAS, RERIGERANTES , COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE; 

Capital: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término—do Mandato 
Nome/CPE ou CNPJ 	 Participação no capital IRS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NELSON JUNIOR KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 AdminiStrador 	XXXXXXXXXX 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
038.440.989.09 

Último Arquivamento 

Data: 13/03/2012 	 Número: 	20121224341 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 20 de maio de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
85A72.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*Itstottorw. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
edào informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1523 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

MUNI CI PIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/1112003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
mee**.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
It. 	.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E ido no dia 19/05/2014 às 22:01:49 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



En. .a e 
Válida a 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

kY1:.'(? 0 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 
TERCEIROS 

N° 057032014-88888967 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Pre-  •radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PG. 1/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

85472967/0001-29 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL 1523 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/05/2014 

Certificação Número: 2014051903291701469163 

Informação obtida em 20/05/2014, às 08:20:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com 
Emitida às 	• 4: 
Válida a 16/08/201 
Código de 	e da certidão: 00AB.F71C.0C8C.CAAD 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

se na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
a 17/02/2014 <hora e data de Brasília>. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PtifiANA. Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11835177-36 

Emitida Eletronicamente via Internet 
20/05/2014 - 08:23:04 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade a 	 ornecimento Gratuito 

FIH1N041 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

il k)'I'VS 

 

PARANÁ 

 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11835177-36 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.967/0001-29 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

EN'T'E CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7297/2014 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5J24445E74 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

13579 	 85.472.967/0001-29 	33501061 - 29 
	

99 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, Conuçrtrii~kadW êát-riffan&MbiNSIS Maio de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QF5J24445E74 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

001'75 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

4 

pt)prz,  JUDICIÁRIO 
JUÍZO Dirk da Goa anha do 
Capam-irr,  - i'Esiado do Pararté 
Av. Parigot de SGuza, 1212 

Cartório' do Contador, Distribuidor, Partidor 
Depositário Público e Av&i-ador Judicial 
CNPJ 01.259.1k.)110N01457 
r)free 	F2.,r_c.fr) 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

• 

11111111111111111 1111111111 111111111111111111 	il 
CAPANEMA/PR, de 

1111111111 	1111111111 
2014, 14:24:02 M,lio de 

, 
VITOR H G 	NO 

PóprEn JUDIC.`4,4R90 
„Jur2.0(12,) Oir&to da Comarca cks. 
Capanerrn - Estado do Paraná 

' Av. Pardot de Sr.,u3a, 1212 
eert:kir:1de Contador, Dist:ribuidor, Partidor 
Depositário PU-31¡co e Avs.%iador Judicial 
CNPJ 01.259.161/001-87 
Nee Stevens Faccio - TItutar 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs• Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Certidão n°: 48073902/2014 
Expedição: 20/1. 2014, às 08:27:09 
Validade: 	 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ex 

Certifica-se que COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 85.472.967/0001-29, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cadt@tst.jus.br  



Prefg1M9 ~ffi) 	Capanema 

cgi4 	@ge ~PO* é cópia fbi 

dQ ORK 2  „, 	4, (..., _ 	,„„,„, 

idell~' 
c99,9Fieffi§: 
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i4 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ;4 
 SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

8e R. S. 	O 

bi ..1 
Ramo de Atividade 
SUPERMERCADO CIBRAZEM 

Exercício 

2014 

S.M.V.S. 

1. .C85N4P7J2/ C96
P 7F/0001-29 	

l Álvar0a9979u2nicipal Insoci3M579icipal 	I 4712ig-o1 -Antividade  NLi.1Sa Data da Avaliação 
21/02/2014 

CONTRIBUINTE 

RAZÄO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIO • 
KRAEMER LTDA ME 

/ 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1523 
CAPANEMA - PR 

Responsável ' • 	• 	- , . 

Edn • A= ecidätaP 
.-. :tora Sanitial 

	

Portaria N° 5521/ 	3 

--- 
REPRESENTANTE L' 

NOME: NELSON JUNIOR KRAEMER 
CPF: 971.410629-04 

Res o SfIVC eda VISA 

1 

R 

Luc!. • A. Wisniewsk 
..-ci 	> .- terinério 

CR V-1 .21-PR 
Chefe . a Visa 

Decreto -i 11/2002 
O' 	AOES 

ATI 	IE lyINCIPAL: 
COMÉRCIO VAREJIS 	, . 	RCADORIAS EM GERAL,COM 

	

PREDOMINÂ 	RODUTOS ALIMENTÍCIOS- 

	

MINIMER, 	SÉRCEARIAS E ARMAZÉNS. 
7 

Validade: 31/12/2014 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixaç. 	s 	licença em local visivel ao consumidor / usuário e 
obrigatória. 



COMÉRCIO DE GENÉROS 1/40n12  
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO: CAPANEMA/PR 

N°: 1523 

FONE: (46)3552-1743 

EST. PR  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 021/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de 

Capanema, que não fomos declarados inidemeos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/PR, 26 de Maio de 2014. 

 

Nome: NELSO JUNIOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.9 327-0 SSP/PR 971.410.629-04 

Administrador 



ko+,\VO 
COMÉRCIO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 
Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 

Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 021/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF no. 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, 
o Sr. NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG 
n°. 5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 971.410.629-04, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 26 de Maio de 2014. 

Nome: NELS• JUNIOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.9 .327-0 SSP/PR 971.410.629-04 

Administrador 



COMÉRCIO DE GENEROS 
AL1MENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, CNPJ/MF No. 
85.472.967/0001-29, sediada na Avenida Rio Grande do Sul, no. 1523, bairro 
São José Operário, Capanema/PR, declara, sob as penas da Lei, que não houve 
nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema/PR, 26 de Maio de 2013. 

NELSO J IOR KRAEMER 

RG: 5.92 27-0 SSP/PR 
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Objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIA 

Lote: 0001 Lote 001 
- • • - 	 _ 

Marca: ESTRELA 	 2.000,00 Item: 0001 AÇUCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, Quantidade 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO ÍNTEGRO, RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES PRAGAS 'LARVAS E UM IDADE 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 2 KG 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 	 Valoi 

Lance inicial 	 4 55 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Vencedor 

Valor 

4,76 

4 48 

4 40 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Declinou 

Valor 

6,49 

4 60 

421 SCHENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Declinou 

Valor 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Vencedor 

Valor 

3 99 

2,95 

2,90 

421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP Declinou 

Valor 

3,04 

2,94 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA eclinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,98 

Item: 0004 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 	RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO 	 Marca: DI FRUT 	 Quantidade: 	2.000,00 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA FORNECIMENTO POTE 
PLASTICO DE 400 GRAMAS 

Fornecedor 421 	 SCHENC KEL & SCHENC KEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 296 

2,60 

2 	 2,34 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,48 

1 	 2,90 

2 	 2 40 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2 98 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versão 5507t 

Declinou 

26/05/2014 09 59.49 

2644 COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Vencedor  

Valor 

4,58 

4,10 

3,96 

90 KRAEMER & KRAEM ER LTDA Declinou 

Valor 

4,99 

4,40 

421 SCHENCKEL & SCHENC KEL LTDA - EPP Declinou 

Item 0002 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 	 Marca: FEMILA 	 Quantidade. 	2.000,00 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS, FORNECIMENTO' PACOTES DE 2 KG 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 4,85 

4,59 

Item 0003 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÅ° VIOLADA, 	 Marca: CASAREDO 	 Quantidade. 	2.000,00 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance inicial 

1 

Fornecedor 

Vencedor 

Declinou 
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Objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMILIA 
2,80 

2 
	

2,35 

Item: 0005 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 	 Marca: MARIA ROSA 	 Quantidade: 	2.000,00 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FOLIO°, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTR IC IONAL, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 12,50 

Item: 0006 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 	 Marca: FEMILA 	 Quantidade: 	4.000,00 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO) VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO FORNECIMENTO EMBALAGEM DE 1 KG 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER L [DA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance (racial 	 3,95 

1 	 3,85 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4 54 

Fornecedor 421 	 SCHENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,00 

Item. 0007 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO APROXIMADO DE 21Q 	 Marca: JAGUA 	 Quantidade. 	2,000,00 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBR IR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÃO SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO NÃO PODERA APRESENTAR SINAIS DE R ECONGELAMENTO NO MOMEN1 O DA ENTREGA COMO GELO AVERMELHADO L)L1 LiChliLus PL.G,JQSOS N.--
EMBALAGEM TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE r. SAIDA DO MERCADO A' E 
A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO ESTA DEVERA APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Vencedor 

Rodada Valor 
Lance Inicial 13,49 

1 10,20 

Fornecedor 421 SCHENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 13,65 

1 12,98 

Fornecedor 2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA eclinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 13,66 

1 13 00 

Item: 0008 	FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG Marca: 	DUBON 	 Quantidade' 	2 000,00 

Fornecedor 90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1,99 

1 40 

2 1 38 

Fornecedor 421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1,85 

1 1,39 

Fornecedor 2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1 45 

Item: 0009 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 	 Marca: DAMBY 	 Quantidade 	2000,00 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOR TIV CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO' 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI na versão 5507 t 26/05/2014 09 59 4V 

421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Vencedor 

Valor 

12 55 

10.50 

10 12 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Declinou 
Valor 

11,99 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEM ER LEDA Declinou 
Valor 
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Declinou 

Declinou 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,23 

2 50 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,99 

Marca: NEVES 	 Quantidade. 	2.000,00 

Vencedor 

Item: 0012 SABÃO EM BARRA TRAD IC IONAL EXTRUSADOAMARELO C/400 GRAMAS 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,10 

2.80 

2 	 2,60 

3 	 2 45 

Quantidade 	2 000,00 

Vencedor 

Declinou 

?610512,), 4  eg 	4,  

Objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÔEM AS CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS F AM ILIA 

PACOTES DE 400 g 

421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Vencedor 

Valor 

7 98 

760 

7,50 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Declinou 

Valor 

8.99 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Declinou 

Valor 

Item 0010 MACARRÃO PARAFUSO COM 	OVOS, VITAMINADO, 	 Marca. VICAR I 	 Quantidade 	4000,00 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA 
FORNECIMENTO PACOTES DE 0,5KG 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEM ER LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,98 

1 	 2,45 

Item: 0011 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 	 Marca COAM 0 	 Quantidade: 	2.00000 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO FRASCOS DE 900 ml 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,49 

1 	 3,49 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,75 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 3 78 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 8,38 

7.88 

2 	 7,55 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 3 34 

300 

2 	 2 70 

3 	 255 

Item: 0013 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 	 Marca: CRUZEIRO 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,49 

1 	 1 47 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,80 

1 	 1 48 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versão 5507t 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
FABIO KRAEMER 

VANDA FATIMA SIGNO RI 
Mem bro 

SCHENCKEL & 

CASSIANO R 

COMERCIO DE GENERO AL MENTICIUS KRAEMER LIDA 
NEI SON JUNI .IR KRAEMER 

Pregoeiro Membro 

ARLEI ADAIR BLADT 	NER 
Mem bro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 	 GILSON AMAURI HUBER 
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Pag i la 4 

Objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIA 

Fornecedor 2644 COMERCIO DE GENER OS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Declinou 
Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

1 93 

Emitido per GABRIEL Q IPR IANI na versa.° 5507 t 	 26/05120.4,9;9a,.  



Município de Capanema 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 21/2014 
kdS 

Pagina 1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 2644-1 COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	CNPJ: 85.472.967/0001-29 Telefone: (46) 3552. 1743 Status: Habilitado 
	

41.920,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

41 920,00 

001 38308 AÇUCAR CRISTAL, SEM REFINO DE ORIGEM VEGETAL 	PCT 	2 COO 00 Habilitado 	ESTRELA 
	

3 96 	" 920 00 * 

,AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, C ON-ENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇUCAP DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACCIE 
PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES PRAGAS LARVAS E UMIDADE DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 2 KG 

002 38309 ARROZ PARBOILIZADO TIPC) 1, LONGO FINO, 	 PCT 	2 000 00 Habilitado 	FEMILA 	 440 	8 SOO ,X. * 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO INTEGRO, RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS FORNECIMENTO PACOTES DE 2 KG 

006 38313 FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO DE BOM COZIMENTO 	 KG 	 4 000 00 Habilitado 	FEMILA 	 360 	i 44,11 • 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS.ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES EMBALAGEM PLASTICA ATÓXICA TRANSPARENTE NÃO VIOLADA 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇAO E vENLIMEN1 01 VALiDADE 
MIN IMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO FORNECIMENTO EMBALAGEM DE 1 KG 

010 38317 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO 	 PCT 	4000,00 Habilitado 	VICARI 	 245 	9 800 00 * 

COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO PRAGAS E LARVAS EMBALAGEM ÍNTEGRA FORNECIMENTO 
PACOTES DE O 5KG 

Fornecedor: 90-6 KRAEMER & KRAEMER LTDA 	 CNPJ: 75.133.611/0001-07 Telefone: (46) 3552. 1180 	Status: Habilitado 
	

38.880,00 

e 001 - Lote 001 	 38 880 OU 

003 38310 BISCOITO DOCE ACONDIC 'ARADO EM EMBALAGEM PLA 	PCT 	 2 000,00 Habilitado 	CASARED O 	 2 90 	58000L* 

STICA NAO VIOLADA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DF 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

007 38314 FRANGO INTEIRO CONGELADO COM PESO APROXIMADO 	UN 	 2000,00 Habilitado 	JAGLF 	 10,29 	éLI 	17 • 

DE 2 kg LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO ODOR E SABOR PROPRIOS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO NÃO PODERA 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TERMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

008 38315 FUBA DE MILHO PACOTE COM 1 KG 	 KG 	 2000,00 Habilitado 	DUBON 	 1,38 

011 38318 ÓLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 ACONDICIONADO 	 FR 	 2 000,00 Habiiitado 	COAMO 	 349 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATOXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO PRAZO DE VALIDADE M iNiM0 DE 8 MESES A L ON1 Ah,  
ENTREGA FORNECIMENTO FRASCOS DE 900 

013 38320 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg 	 KG 	 2000.00 Habilitado 	CRUZEIRO 
	

1 47 

Fornecedor: 421-9 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 CNPJ: 78,693.421/0001-32 Telefone: (46) 3552 - 1750 Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

004 38311 DOCE DE FRUTAS PASTOSO RESULTADO DO PROCESSA 	PO 	 2 000 00 Habilitado 	Dl FRUT 
	

234 

MENTO ADEOUADODAS PARTES COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITARIA FORNECIMENTO POTE PLÁSTICO 
DE 400 GRAMAS 

005 38312 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1 	 PCT 	2000,00 Habilitado 	MARIA ROSA 	 10,12 	20 240.00 * 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO EÓLICO EMBALADA EM PACOTES LIMPOS NÃO VIOLADOS RESISTENTES A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EX7 ER NiAMEN rE DADOS PF 
IDENTIFICAÇÃO PRQLEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE QUANTIDADE DO PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADI MINIMA it 06 !SE ti MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG 

009 38316 LEITE EM PO INTEGRAL OBTIDO UNICAMENT E DA DE 	PCT 	2 000 00 Habilitado 	DAMBY 	 750 	15 0)0 00 * 

SIDRATAÇÃOLEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO JNICAMEN TE DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DE i,(ERA CONTER OS DADOS INFORMATIVOS CONFORME a I MIS/kC ÁO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR INTEGRA DEVERA APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS, MESES A PARTIR D/-, DA I A DL ENTREGA FORNECIMENTO PACJT ES DE 400 g 

012 38319 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO AMARELO 	UN 	 2 000 00 Habilitado 	NEVES 
	

2.45 	4 900,00 * 

C/400 GRAMAS 

VALOR TOTAL 	125 620 00 

Emitido por GABRIEL C iPRIANI, na versão 55071 26/05/2014 10 00 A 

2 760,00 * 

981, 

JAIA 

2 940 OC * 

44.820,00 

44 820,00 

4 680 00 * 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 021 - Pregão 

Aos vinte e seis dias de maio de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 021, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇAO DE REISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, KRAEMER & 
KRAEMER LTDA, LAGEMANN e SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. Abertos os 
trabalhos, foram credenciados os representantes NELSON JUNIOR KRAEMER, FABIO 
KRAEMER e CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL. Em seguida foi realizada a classificação 
das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores checando-se a seguinte: 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 

ORIGEM VEGETAL, AÇÚCAR 
CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

ESTRELA PCT 2.000,00 3,96 7.920,00 

1 2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

FEMILA PCT 2.000,00 4,40 8 800,00 

1 6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 

FEMILA KG 4.000,00 3,85 15.400,00 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-355,Y-1122 

CAPANEMA - PR 



EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

1 10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG. 

VICARI PCT 4.000,00 2,45 9 800 00 

TOTAL 41 920,00 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO 
VIOLADA, CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTA DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CASARED 
O 

PCT 2.000,00 2,90 5.800.00 

1 7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM 
PESO APROXIMADO DE 2 kg LIVRE 
DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

JAGUA UN 2.000,00 10,20 20.400,00 

1 8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG DUBON KG 2.000,00 1,38 2 760,00 

Prefeitura Municipal de 
Capanema, ‘0\k\iSS 

Av Pedra Innato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niunícíjoaf 
Ca_panema kM 

1 11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900 
ml. 

COAMO FRAS 2.000,00 3,49 6.980,00 

1 13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg CRUZEIRO KG 2.000,00 1,47 2.940,00 

TOTAL 38 880,00 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 

RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS 
POR ESTES PADRÕES. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO.  POTE PLÁSTICO DE 
400 GRAMAS. 

Dl FRUT POTE 2.000,00 2,34 4.680,00 

1 5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 
1, ENRIQUECIDA COM FERROE 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM 
PACOTES LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA FORNECIMENTO 
PACOTES DE 5 KG 

MARIA 
ROSA 

PCT 2.000,00 10,12 20 240.00 

1 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFORMATIVOS CONFORME 
A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400 g 

DAMBY PCT 2.000,00 7,50 15.000,00 

1 12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL 
EXTRUSADO AMARELO C/400 
GRAMAS 

NEVES UN 2.000,00 2,45 4.900,00 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar de 
Capanema 

TOTAL 
	

44.820,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

------------- 

GABR 	LIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSO 	IrCAJRI 	OBER 
APfI• À LICITAÇÃO 

ARLEI ADAIR B 	% 
APOIO À LICITAÇAO 

tkifflit/  

Av Pedro 'Mat° Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552 1722 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniOpaf de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 021/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL, 
SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA 
ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
2 KG. 

ESTRELA 2.000,00 3,96 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

1 2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

FEMILA 2.000,00 4,40 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

1 3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.  

CASARE 
DO 

2.000,00 2,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO 
DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 
PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS 
DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES E ADITIVOS PERMITIDOS POR 
ESTES PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

DI FRUT 2.000,00 2.34 

SCHENCKEL & 1 5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, MARIA 2.000,00 10,12 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza 1080— Centro — 85760-000 
Fone'46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciyaf de 
Capanema 

SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NUMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 
5 KG. 

ROSA ,k/ 	,,  

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

1 6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FEMILA 4.000,00 3,85 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

1 7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM 
PESO APROXIMADO DE 2 kg LIVRE DE 
PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, 
LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

JAGUA 2.000,00 10,20 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

1 8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG DUBON 2 000,00 1 38 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE 
DA DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 

DAMBY 2.000,00 7,50 

Av. Pedro Vulato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 30/05/2014 

L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura .1►lunícípal de 
Capanema 

400 g 
COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

1 10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG. 

VICARI 4.000,00 2,45 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

1 11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900 ml. 

COAMO 2.000,00 3,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL 
EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 

NEVES 2.000,00 2,45 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

1 13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg CRUZEIR 
O 

2.000,00 1,47 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax.- 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal dê 
Capanema 

tens  
PORTARIA 5866/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 021 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 021/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS 
BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço Por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO 
DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
2 KG. 

ESTRELA 2.000,00 3,96 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

FEMILA 2 000,00 4,40 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CASARED 
O 

2.000,00 2,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 
PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS 
OU VEGETAIS COM AÇÚCARES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES DEVE 
SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. 

Dl FRUT 2,000,00 2,34 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

FORNECIMENTO: POTE PLÁSTICO DE 400 
GRAMAS. 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 5 KG. 

MARIA 
ROSA 

2.000,00 10,12 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

1 6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO) VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FEMILA 4 000,00 3,85 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

' 

1 7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM PESO 
APROXIMADO DE 2 kg LIVRE DE PARASITOS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER ENTREGUES EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

JAGUA 2 000,00 10,20 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG DUBON 2.000,00 1,38 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE 
DA DESIDRATAÇÃO LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS 
INFORMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 
ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR 
ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400 g 

DAMBY 2 000,00 7.50 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyaf de 
Ca_panema 

COMERCIO DE 1 10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS,
ll  

VICARI 4.000,00 2,45 
GENEROS VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 

LTDA LARVAS. EMBALAGEM INTEGRA 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

1 11 ()LEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO 

COAMO 2000,00 3.49 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900 ml. 

SCHENCKEL & 1 12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL EXTRUSADO NEVES 2.000,00 2 45 
SCHENCKEL AMARELO C/400 GRAMAS 
LTDA - EPP 
KRAEMER & 1 13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg CRUZEIR 2 000,00 1 47 
KRAEMER O 
LTDA 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 021/2014, R$ 125.620,00 
(Cento e Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 30 de maio de 2014 

LINDA R MARIA DE ARA DENA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DECRETO it° 5.73312014 

AORTA o horano de luncronarrento das repartrodes 

publicas municipals para Copa co Mundo 

UNDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN Preleha SO Mun,c,pic de  
Capanema Estmo do Parana no MO de suas atnburetres boa s ccisideiandc 

c,sposto 90 al '23 nose MN e Ic da Le Nimes cc Munlapz oe 
Capa^ema 

DECRETA. 

Art 1° - 0 expeeente has reparberes publcas municipals nos chas ern Cue a 
Selecto Crashers hver logo sera sao 7hCOmy.  as 3O3C1 

An 2' P163.1. eAJuNa° da ailed...de he roren: 3t evaa. S 	eea- 

o art '0  oeste Desee as Escotas Munepas orslo OUe possuem caienlano I 
coon° 

Art 3° 0 presente Dwelt enmara err Roo. na data de sea oublicaCk 
revogaaas AS cisposióes em mean° 

Gabnete da Preleta do Munroe° da Capanema Estcdo co Parana eat 
Olas do me de polio de 2014 

Urden" Nana de Lars Denardo ' 
Plt10182/16111016s. 
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ERTRAIO DA Al 3E REGISTRO DE oRE(05 E T2t A 
ANMO PreSermal No 02312014 

Dala da Assbatura: 05.1061204 
Callable 	Memo de Capin:ma-Pr 
Contratoe 	comma CASAGRANDE :DA 
GINNO: REGISTRO DE KOS PAP.A ONTRATACAC DE EMORF50 PARA ELEGY* DE HORAS 

344111A 00 7RATCR DE ESRMAS. PA  EPARKADEIRA, ESC/17,10E1RA NIDRAULKA E 
CAINrib TRUCE USCULAPFE PARA UTILIZAti0 DA SECRETAR1A DE VIA*, CORK E 
SEMICOS pREANOS DE CAMMMA ed 

Valor total AS 66 000,34essenta e Sets NO Rea61 

wan Nana e ura Duels 
Prefabs MIKA 
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CONTRATO N° 105/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA COMERCIO DE 

GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo cmpregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/000]-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa COMERCIO 
GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
85.472.967/0001-29, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)NELSON 
JUNIOR KRAEMER, inscrito no CPF n"971.410.629-04, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as  
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 021/2014, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO 

DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL 

E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. conforme descrito no edital e seus 

anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 021/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas, no prazo previsto no 

cronograma de entrega anexo ao Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade. 
de 
medida 

Quantida.  
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM ESTRELA PCT 2.000,00 3,96 7.920,00 
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VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

2 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

FEMILA PCT 2.000,00 4,40 8.800,00 

6 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FEMILA KG 4.000,00 3,85 15.400,00 

10 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

VICARI PCT 4.000,00 2,45 9 800,00 

3.1.1. 0 prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

b) 0 contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses da entrega, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede prôpria 
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proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e especificações 

aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem direito a 

ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 41.920,00 (Quarenta e um mil, novecentos e vinte reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura cio 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 30/05/2014 e 

encerramento em 29/05/2015. 

8. CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, ra  

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATA') `-\, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o cronograma 

apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social anexo ao edital. 

9.2. A empresa deverá entregar os produtos com a validade mínima de 90 (noventa) dias. 

9.3. O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias, no momento da entrega dos objetos, no local 

previamente agendado. 

9.4. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

9.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a atender. 

9.6. No caso de produto rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (quatro) horas, sob pena de 

serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

9.7. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 

ao produto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.8. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 

técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração de garantia. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o produto e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 
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Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2390 11.001.08.244.08012-041 000 	 , 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n'' 

8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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kOM 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a " q" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPAN A, 30/05/2014. 

LIN AMIR MARIA I LARA DE DIN 
PREI EITA MUNICIPAL 

(t9 
NELSON JU ÓR KRAE ER 
COMERCIO E GENEROS 
ALIMENTI S KRAEMER LTDA. 

NOME: Gil on Amauri Huber 
CPF: 555. 19.969-04 
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CONTRATO N° 106/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA KRAEMER & KRAEMER 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatícm, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNR].  sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa KRAEMER & 
KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.133.611/0001-07, situada a AV 7 I)E 
SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)FABIO KRAEMER, inscrito no CPF n"045.474.839-65, 
residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão 
N° 021/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO 

DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL 

E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS I)E 

ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, conforme descrito no edital e seus 

anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 021/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas, no prazo previsto no 

cronograma de entrega anexo ao Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  

3.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 BISCOITO DOCE, ACONDICIANADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO VIOLADA, 

CASAREDO PCT 2.000,00 2,90 5.800,00 
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CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTA DE 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

7 FRANGO INTEIRO CONGELADO, COM 
PESO APROXIMADO DE 2 kg LIVRE DE 
PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

JAGUA UN 2 000,00 10,20 20.400,00 

8 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 1 KG DUBON KG 2.000,00 1,38 2.760,00 
11 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS 
DE 900 ml. 

COAMO FRAS 2.000,00 3,49 6.980,00 

13 SAL REFINADO PACOTE COM 1 kg CRUZEIRO KG 2.000,00 1,47 2.940,00 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses da entrega, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 
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proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e especificações 

aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem direito a 

ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar' minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 38.880,00 (Trinta e oito mil, oitocentos e oitenta reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos suciai,;, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 30/05/2014 e 

encerramento em 29/05/2015. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos setes oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o cronograma 

apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social anexo ao edital. 

9.2. A empresa deverá entregar os produtos com a validade mínima de 90 (noventa) dias. 

9.3. O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias, no momento da entrega dos objetos, no local 

previamente agendado. 

9.4. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

9.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a atender. 

9.6. No caso de produto rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (quatro) horas, sob pena de 

serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

9.7. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 

ao produto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.8. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 

técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração de garantia. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o produto e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 
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Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2390 11.001.08.244.08012-041 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a " q" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n" 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEM 0/05/2014. 

itbk(nk. 
LIND 	MARIA DE 	DEN 
PREFEI A MUNICIPAL  

FABIO KRAEMER 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

NOME: 	Amau i'Huber 
CPF: 55 .119.969-04 
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CONTRATO N° 107/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA SCHENCKEL & 

SCHENCKEL LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viritito 
Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 78.693.421/0001-32, situada a R 
ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, inscrito no C PF 
n°024.916.959-28, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Pregão N° 021/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO 

DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE REISCO SOCIAL 

E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIEMNTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, conforme descrito no edital e seus 

anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 021/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1-  Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas, no prazo previsto no 

cronograma de entrega anexo ao Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO 
DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 

Dl FRUT POTE 2 000,00 2,34 4 680 00 
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PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES 
PADRÕES. DEVE SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
POTE PLÁSTICO DE 400 GRAMAS. 

5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO PACOTES DE 5 
KG. 

MARIA 
ROSA 

PCT 2.000,00 10,12 20.240,00 

9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO LEITE EM 
PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA 
DESIDRATAÇÃO EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS INFORMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400 g 

DAMBY PCT 2.000,00 7,50 15.000,00 

12 SABÃO EM BARRA TRADICIONAL 
EXTRUSADO AMARELO C/400 GRAMAS 

NEVES UN 2 000,00 2,45 4 900 00 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses da entrega, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte. locomoção, 
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alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e especificações 

aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem direito a 

ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 44.820,00 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 30/05/2014 e 

encerramento em 29/05/2015. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarei  

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislaçau 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o cronograma 

apresentado pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social anexo ao edital. 

9.2. A empresa deverá entregar os produtos com a validade mínima de 90 (noventa) dias. 

9.3. O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias, no momento da entrega dos objetos, no local 

previamente agendado. 

9.4. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designade(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

9.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a atender. 

9.6. No caso de produto rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (quatro) horas, sob pena de 

serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

9.7. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 

ao produto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.8. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do produto, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 

técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração de garantia. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o produto e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 
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Exercício da da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2390 11.001.08.244.08012-041 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no  

8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a " q" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 
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Testemunhas: 

a riel Felipe Cipriani 
F: 084.726.089-56 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPAN A, 30/05/2014. 

   

LIND Á IR MARIA E LARA DEN 
PREF ITA MUNICIPAL 

 

 

CASSIANO R• E 	ENCKEL 
SCHENCKEL & S(; 	EL LTD.\ - 
EPP 

NOME: Gi :`on AiÌiauri Huber 
CPF: 5r 1 119.969-04 
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SITUACIO DE DOEliCA. PESSOAS CO1 DEFICIEEM, E EAPIIMAS QUE SE &CONTRAN 
5000(10 DE REISCO Mak E QUE mostIrtmlEAKEIRE ENNIEWIN inassioloEs 
PPSICPS DE ALIBW4Ciia NO MIIIICIPID OE C4PAMEMA - PR 
bie kaal oe rieloce 3>05.23i 4, raie Ma absence 294540'5 
aio, mal es e. oma iQuNerga e 0, bbi, etbeteritos e vente Reaal- 

Adrie nam de J* Denim 
>referte litub4011 

Ika da Amman 30/05/2314 
Commtante 	Mona° de Capanema-Pc 
Corentada 	span a sotEKKEL LØ • EPP 
(Iglo AQuISKI0 DE PRCOUTOS QUE C1)PoDEM AS CESTAS BASICAS PARA D:STRIOU1 

FAMMAS DE TRAMUMDCMES QUE SE ENCONTPAN 94 sr JACAC RF y/m,EP AR IDA 
S3CIAl E QUE POSS09. ObARCAS EO EsTA)o DE P1SCC E 7ESN0TRX;40, IDC51:5 
SITUACk DE oorgir,A, PEssoAs COM OEFICIéNCIA, E FAICLIAS QCE SF ROM* 
Sreld:Ar:. DE REI5Z3 SOCA. E y 431041 ArsEAMENT/. 
BASICAS DE AUBINTW,A0, NO MuNICIPIO Ot CAPArrEMA • PR 
Dab) lord de Meen 31195/2014, data Anal de vØ`04  29/05 2C15 
vslor We' R5 4,  er Jo Coaresia e Qua ni 	eros,  e 	Rer 

Warm Nana de tere Dennis,  
Prefab ketrOpal 

6670 4 
TERM° OF I•0141.:IG,C4C 

1.;:i`ALK, 	//Mto« pi,syea  
~arm •,3e pic*Eme 11.0 nc*mc esa * leXgo øm ke tE64E4 e >nos inmolen 
mmoiMenle em sen 10* 43 Inom** e E*0 *1.013e4e **Maft ome!. 9214014 0400 
AOU15400 PRODUEOS ou0 CEMPOEY AS 'AST*: IIIAS104 PAP. G4TRerr.ai  4 +1411.I4 
OE nalmomOORES OuE St Bee0IFIPAM EM sounerro Od vtatiERAWDAOE 400845 E Oud 
POSSI.Em 4RuNCAS EMMA«, OE RISCO E DE SM.MIKAO 100505 Ess &om.» DE »MOE 
PESSOM GOM Of 4iCiEm44. E r MAMS CIE St 1000HERAIE EN SIIM440Ut ' ms7,0 	on 
• EOMEtinnmEnuEsm 414F ,IF,` 4f 	 154,4" 	• 
OE CAPANEWA oP 	'rom** En Emoe E +I h papa, 	el* n • ,k• ma Y  
1993 omme 304443 a nantEm 03 kwek Es Em0M4 aoesimemioo 	.eotsomi‹, 	tioabC 
MMO eter P44415 

lC
POCO 	OE GEriER05 kelEIC tr:S KRAMER .104 

imatrAER MANIER LTD1 	 'e lies 
%DOKJE, a SemEnCKEE LTO& • EPP 	 • 3e 12  

VikEIMIOn mam m»a LEMEio modaida****11.021/204 Ps ns na 09 0 010 n  von  
W-SMCEMae Vak Rem 
Hm** a mem MIME 

.EPEMEME wle nmknie 
itOMERIAAmA DE IARADEkkR001 

ROE& MuNICIPAL 

eitura ?brik paf ae  
Capanema 

on,R • ••0 • 1509.2C' 4 
TERMO OE ^311310D4DAC 

uarioo on VCDUOADE • P,e910 

	

Contsbaltb rpe o prosealeelo Malone esta le atortc 	*SEM n soes Mermeda 
41Peerdo» 1111 SEP Allee 43 bemetose o Ectia r. itigoo ,1033 237E ,itgaz. • 2220'4 otetto 
RECOTRO DE PRECOS PARA ACtiiSICAC JE 3tE0 C,ESEI S it 11PA A5, Fk 100.1-j 3;•• 
SEUETARIAS DA ADMMVRACAD ?JE:1CA DO MUNICIP DE CAPPNENA - ST omduwde ao 
erindo a1109. para,* 1 &Lel tet de21 *Oe de 1933, Wo* olado 21rRleaida Mee& 
meierde. mreembobtObakedaletleeardleewarPetegerma  

runs mom 	! 	OLEODESEL SIO 	SAMAIllabbátt 30 Se 
br Val Magda oe Lolde Milde MOM 022/19I4 RS NEON 00 aueros e bessere 
ENFIN 
Hoge e neem logee 

CPP REM, X oe Font 2014 
L0OMORMNae:E.AR0UNARD N 

PREFEW•mustirdik 

CISPEKADEllITAOCIPIilli 

Lig 3EdnYaL 	0 .3!E ~SI C d' 0:, n FEDPA!l 	Kaar 

ØY E  731 `.003 	:'S:: r,4:41  4/. 3 
pion-rk, Er gimg<it 3» «vu* Ma le SAMS 

E(1".:•"" C7,9.4T'., ;1/314 

Pts %Or. 

Ok :olrelioa 
CA -11S1 	AN5:E:150aR 

(WEM smog 
OY/P. ISME DM LOCALIZAD310 01E9EIWPO CO E. DA MEll; IS»Mikt )4 
FIOM ak aow Of MOM • n Cr> Wi OE WI N sakec PijA A i‘,31•404-, 

DiloloolOre229512014.43o fn4  Oe *n 2012015 
karzi Rs áli.,.*41.bi iceitotas: 

10d22 '312 
Ilttla 100 

Po-ofeetune lefuneceral de  
C ammonia 	 APANEMA  

Pre ettura iluntropal 
Le Capanema 

DECRETO W S.T3312014 

Altera o horen° de hmmonamento das reparticees 
pablIcas murecipais para Copa do Murdo 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN PFeI4.9 3c Mmterts dr  
Capanema Estaao do Para% no bode mas amotacees legen combiende 
o drsposto no an 123 oom VIII e X da 	Orgárbca do MuoidiPio de 

,PrEmol 

DECRETA. 

Ad. 1' • 0 esPedleMe nos reoadOes pubhcas roomvers nos mas er^ rt,re a 

Seler.43 &ambo bei po sera aas Mons as 31430oso. 

Art. 2e - Fora cm:nodes da alteraceo de Memo de moederde a que se ielere 
4 Ral 	demo Dm* as Escalan MJnie.pais nslo 51le POSS1MM CalEOCEOC 

P401340 

An. 34 •0 presene Oecrem Mam en lor na data de ma Potkee3o 
'esogadas 3$ MS, >Ob non omrair 

Geboete da Pinda do Muiet,Mo de Capanema Estado 10 Parana aos 01,  
0441 do mes oe sim de 2014 

0,100 'Jon 

Vilsoo JOSe Bami« 
Semmarr 4e P0 ,1E1,110; l' 
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06 v- 

EIMAR) CE CONTRATO N0  IOT/2014 
Propp tis 32Ii2014 SIR/JODA A'A Dr RiCISIII0 Cf PRo(DE 

Preget Pisentel Ra1)31011  

Pref•eitura Yunwiyaf ae  

Cayanenut eitura tniqi ae 
CØØ 

Data da AsTraiura 05 0420'4 
Munpjiten aprnk P,  

Contratasa 	COHSTRITORA CAS/GURDE ?DA 
Div«, 4EGISTRO DE PREÇOS PAPA CONROTAÇAD DE ErspeEsa >Ake ExEckve JE 1.0tAs 

%IRA DE "RAT% CE tSIEDIAS ›it :ARRiGACEikA. ESCAVADEIRA NICRAUICA 
CANINnAo taua( BASCuArE PARA JTILIAÇAD DA SECRETARIA )E r.ACAC, OMAS E 
SERVIÇOS OUSAMOS DE CAMERA PA 

vrier 	ft5 66.600.001SesRnta e Ses gl Remi 

Indarar Mana Oe Lara Denal n 
Prekita ~pal 

Daada Assnmva iC•35,2314 
Centarame 	 (apane% 
La% mod 	Sdttr.I.KE, A SCnEu. 	t•A E:P 
Noe AQUISICÀO DE PaCOUTOS QUE COPPOEM AS COSTAS PASICK PARA DISTNITUI 
AS NAUS DE TRABANADORES QUE SF ENCONTRAM Em S' JACAD 	AJ,  fiABIt.liA 
SOM. E 3UE 'OSSLEP 	ER' E:TALY) CE :1'C' 	'E'N 	AC '..E."- 
S1'1.40 DE DOENÇA, PESSOAS (OR 	z ;Am o5 	EtA.CrITR sel 
SENA* DE REISCO SOCIA, E QUE NONENTANEAKENTE NFREtrAR IRCESSID 
tASCAS oe Aumnar,k, NO AtuNICIPIO DE omme - PA 
Data annal de stønna 3tV05/20I4. Cata final de eial. oa 29/05 2e15 
ValorUMal. RS« 820,00 Quarenta t Quaire Pel Ouxentos e nte Am, 

Mana de tara Dowdir 
Piko 14zectlel 

DIM& i2TKI.; 

• . 
.....,mhvg PL ....)11 42-s i!a,1 	4.:14 

PUEUE1 RAN. ~tema« Ing Ml LB tat413 

Namna* :5142Dg 

FIM": PE C:,tIDge "aii 
Nembspettsalt-DI/. 

(Rar DA ATA DE REGISTRO' Of PREÇOS I i2 
14E1110 9 5E110111110  C231201,  

Data da Asvnatura OS/06/201; 
ContrataAte 	NJuØJE Capaaene-PI 
(«Ratata 	N GIGATON &CIA '.DA 
°Mele REGISTRO DE PREÇOS PARA CNITRATAÇA0 DE EMS PARA ecatrÁo DE mus 
»kW 2E TRAMP DE ESTURAS. 'A CALREGADEDIA, ESCAVADEIRA 
CAMINIISC "Reec 6ASOltalfia PA:,A 19111ACAO 	SECRETARIA DE VIP,CAC, MAS E 
Setslr,35 cRAMOS DE '.:APPAEsit PP 

), Iont IN '26 3(1)'.10(C4,. e 4-nu ese% 	telyptos 

Jntrin Rana at lau ;maur 
Oe'ea RJntlpa  

Prefeitura ilumetpaf 
Cayanema 

EXTRATC C( CCWRATORP 1352014 
Pi* W021/2014 

Data da Psrzeita 3C;C5I2014 
Contratante 	~spa deCaPaniom 
nrtratada 	CCIPIERCID DE =Ref AUMENTICIOS KAAENER LIDA 

AQ.115ICAO DE PROOUT35 QUE CORPUEtt 45 (ESI/5 OASICAS PAPA OIS'AIBUICAO 
ALAS DE 'RASALHADORS QUE SE EN:otnNAN EN SIT.ACAD Df •:d.iriRABIJOADE 

QUE pOsscEA ceperf,As EM ESTADC, DE TISCO i DiSNutaKAD IDOSOS EM  
strum:A,2 3E DOENÇA PESSOAS CON (*Habitt& E Famiutts QUE ìE EMCCNTRAm EM  
SITUACA, >E REISCO SOCAI E QUE ,ILMENTAIRAMBITE PIREN"»,  NECESSIDADES 
ENSICAS DE miewraçin, No Nutdopto DE ZAPAWNA RE 
)ata 'nam ce +eike 3C,OS.:2'4, exa fina de ,ieenne 29,C520.5 

E, 90,00•Qui "a e ,,.n r41 theCenle,  e 4.1,1.: 

undina Maia de Ura Demme 
Nekaa Momp& 

" .  
DOM«, DE GEIIERD6 ALPIDECIOS KRANE  LIDA 	ZGAIU 
KRAMER& KR/ENER L'IDA 	 n J 'E  lit. ,  
DarfficAlt a souroutiiva- EPP rt 

!Fixrs 
"tok C21/20:4 

" • 
Data oa ksmetva 33,0512014 
Zxaratani 	isme* oe Zaptnera 
multa% 	K4AEMEE ti RUNER li) 

AQ811".AD DE PRODV3S Quf C314POCP AS ...ESTAS DASICk AA1A 
AS PPRIUAS DE TRADAINADOAES QUE SE ENCONTRAM EN S.111AÇÃO DE vUOIDIABIUDADE 
SOCIAL E QUE POSSUEM ot~ EM ET« OE PISCO E OESMTRIÇÃO, IDOSOS EN 
SRUAÇAO DE DOS*, PESSOAS COM ocnoiNcm E MINUS QUE SE ENCONTRAM EN 
SMIACAO DE REISCO socIA, E QuE N3Nsuwamerte enerom NECESSIDADES 
BASICAS DE ALIENNTAÇAD, NO ItINICIPIO DE CAPARD4A PR 
Data Imom de blekna 30105/2014. dau kalde o-rnoa 29;05/20IS 
vaier letal b 3B 131A00 ;Innta CO» Ant 01,0(ell*,5 E erta Rea s; 

1:4anw Maia de ,ara Matar 
Prsuata MumOpat 

:71 N I 

TER") DE uOuOLK,A;;AG 
lrOTACAO on II0041DACE 1),161 

Ansatm« Ln 1144,1filelo loMmir. 	3, time 	ti.mi9 	91,1,1.1 
~an e! me un aipo 43 nam*" a EM ae Ireleac moom4Ate PQ46. «ED "em 
REGIrk.:U• PREÇOS  P4RA :C4TRATACAO DE EUPPESn eSSA ExEc..C40 rf A 14/..514L(Mw. 
DE DD":.; DE ESTRPtS PA cronECA3EF. AS) -'COCE -49W. u. 	4.14, 
bASCI. 	PAR,. JII..uAÇut 	5/^.11' • •1•• -• f Ja _A-. Ai) 	.4 K 	. 	A 
CAPAKEIAA PR En onsoinerno ac *onn no st ittt saman° en le P set det ei gru* iet, 
brnmee qabio) o retiAndo da lakk em spre eameallfflao mei rencearMeit pelo unen: mime 
Cm« «q«  

IL I10ATONBCIALTOA 	 .2 
COARTRuTCRACAS4GRANNUOP 	1I 	p  

hia ieål dos pre «e a lidido mp** Pro* FP 074E114 Ra Pta 	'4'.1•3! iimma e 
%s ei e Tura» Run 
am», a pese* iMasio 

CANv.,EW, 	lunkne Alle 
LINOMERUAIDACE IA« CEMffitt:tr 

PREEENIANICK 

Prefeitura itunifipar 
Cayanema 

Prefeitura ilunicipafik 
Cayanema 

Prefeitura ilunítipat.  

Cayanema 
POirkl'A %time 

~01.0GAr.,k0 
Pmak 

,e.m. e, . M"11.1 	TI 	'061u3 	 Id.  • 
810iallolelt ut. Om at4`17  kokok¥ 	1 mutlebee. ,'muee 	• 	• Øu  
/41.1111e,k te PRODUTOS OLE E014~ AS CESSAS eAucAs PARA ossneacr,a,3 AS FAMLIki 
DE TRAIllyinDORES OuE SE DICONIRMI EM S.,WCAO DE VUUIERA8IUD.A.CE 40CIAL E QUE 
POSSUOACAIANCAS EM ESTADO OE RISCO E DESiamaçA0. IDOSOS Eie StTUPCAO DE DourcA 
PESsuascou ur« facu E ArAitia.S DIE SE ,AcOirniAre EM SituACÃO CM ROSCO 30‘41. L 
QUENICKUNMEM1Eillf Eti RENIMI tEESSIOAOES EASKAS OE.k IEVULAÇArl MO 111.1114410 
OE CAPAAE144 - PR Em 0.1~840 14 080.:410 % id .89 ~MO X*1368, 4.1,  éi P",  3,  
1903 mk« nebb o ratiAtiao be kakao em amp.* aprestimanoe ms. *neeze...s. nec men, 
IeamraaPelrm 

Ugg klø usøm tira lab» teadakledeP nam,  re. a2W2314 PR ./142C31- 	• 4,7 
41 aalwl.ae Me Moms 
1.11TO14:111 	uk» 

mer ,c 
Alne« 	- )14 

ERere,  

Prefe itura Aumapal 

Cayanema 

ORIARIASIRdteu 
TERIAOOKNOLOGAÇA0 

LOTAÇA0 (02 N3LALUNX .Pretieo 
CAM43,13» 6e o  PIP44~13 Malens sta ae ame tan h n NE613 i sum andas 
eselet» en su ah.« rauke,' Ettal Daa* antdoiNe %2b,  32220•4 cash 
REGISIRD DE PREÇOS PARE A0u1SIÇA0 DE 01.ED MEI S ID PM) 1.1SC AR  TODAS AS 
SECRETARASa ADMIOSTRACe0 AdEUCA DO «C RO DE CAPANE11.4  PR 	figivtit a. 
deppa) nr in P. para% i dataa ide oe2: N isrnefe 194..conie ok« s.".A.ssr,,tas-a. 
em «De &reseptiv& asrmamOatesisen =ro nano amp pa les. 
VEKEPOTES 

63/451"élçAIIMO5 b CIA 1.'DS 

  

I l3tEOOIESELtIt 	'ARA Mele 0Se 
Vakt »stift .sracs ort 3 :Mek. noilidasa ,"t1A: .22'.114  012.,  
Ml Rams, 
lefiebpaptoonts koapsc 

CAPASIEM 5MpoloaØl 
UNDAIDIUMI Cf URA OBWICel 

[MERRA RUNKE* 

ka a Amen !,v0S1:1:4 

CoEI)? 	N¥IP VIP 

Sic • 	<PV', 
DØR GEDÅ DA ONDE DE UNG% • Pi (Cd 111) DE 61&',: tç:  DESTINCC PARA A IIISTN.1(80 

PAN, 

Ditt ,x ..prx 	I kx 
leb103 R5 21110,02RilettilltleSeS031%keil 

trom '1ve aua Dere,:il 
Irtlegat~ 

I bra Mynt( ird, a,  
iAPit4Em.  apanema 

Pre ettura .Munu• tpai  
te Cayanema 

DECRETO N` 5.713/2014 

Altera o hotano de hnicionamento das repartições 

públicas municipa s para Copa do Mundo 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENAR» Prelela "A. MJrl.cu,u ae 

Capanensa Evna do P a‘arta '10 J50 ae s‘es atnccithes ,eqa s colsadmandt 

o disposto no art 1 23 'noras VIII e O da 	Orgamca ao MU7CID.0 de  

Cayanema 

DECRETA. 

An. 1°  O expediente nas reparações publcas munreQais -ms dias BM que a 

Selectio Brasilere ',vermt sera das ThOOme, as 13A0doen 

Art r r 	A.414,  lo db"..n.,§, 	.m• 	e.; 	le a 

an dasle CIECE10 as Escalas knope asso aa passuen,  :andane 

Art 3° O presente Decreto entrara miar la na data de sua zebatezeo 

,,,,,,Jadas as ois,,,sir...eN em mutant 

L 

ams do inés de iunho de 2014 

laslarne Mana oe Lata Dem» 
..41.111~ 

Alson Jou 6ormg 
Saman° de Aln,  nisiraw 

ettura Munuipafifi 
Capanema 
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?re fritura ilumcguti.  de 

Cayanema 

ESTRATO DA ATA DE RECISMO DE NIKI I: 112C14 
Palio PrtSentrallle 023,2011  

Prefeitura 
Cayanema ?refeitura "dunupafk 

Cipr:OWla EATAAT; CON•p.:-0 
Pregio NA 321,2014 

Data da ASSinaNra OS/06r2014 
amtagte 	Notoria de Capar ellu'P' 
Contratru 	CCISSIRUT Ira CASAGRANDE sTDA 
Neto REGISTRO DE REZOS PARA CONTRATADA° DE EPPRESA PARA ERECUF,A0 DE NCRAS 
TARQUINA DE 'ATOO Cf ESTEIRAS, PA 9ARfGADEIR.A, ESCAVADEIRA HICEAULICA E 
CMIltirli0 TRUCO SlISCLuth'i PARA J7197.40 DA SECRETARIA DE u;ACJIC, OBRAS E 
SERVICDS MANOS DE CAPANETIA PP  

Mor total RS a6.1X0Xoeuenra e Seis al Ras; 

Imanar 14m z ie Lam ImMardm 
Preferta Nun.cpal 

Datada Assutva. 3005,2014 
Conutante 	t.ratiou oe capanere,•k. 
Coronada 	SCIEACKEt a SCerEeCAD. l te CAP  
Objeto AQ,ISKAO DE PITOOUTOS QUE CCI4PDEM AS CESTAS 	DISTAIBUI 
AS FARDAS DE TRABAWADORES QUE SE NORMA yF SITJACAO DE iUtAERABILIDA 
SOCA. E QUE >OSSUEM MANEAS EM ESTADO DE RISCO k JESITURIC,A0, IDOSOS 
SITI40 DE DOERCA. PESSOAS CCM DEFICIENCIA, E FAMILIAS Q1E SE ENCOFRAN 
SITUACAO DE REISCO SOCIA,. E QUE ADPIENTANSU4ENTE ENFRENTAN NECSSI 
BASCAS DE AUEldIFACAO, NO MUNICIPIO CE CAPPMEMA - PF 
04 a in.u,le v4inua 30.352C14. ?tia 11331* 'osé Da 29/C- ::1 5  
vate aya R5 44 820.00 llamita e Quatro Onocernos e ; ne 

undar.. nana de tara Dala* 
Acerco Marco sal 

LIME IN016.ZAda100 NC .0TE LAPNUA 3 N' :, DA QUAIPAr' 25 % 	ItE tA DIJOLAT4 
GAMA MACE DE DPAA911 PF MIT ittR 	EEMEIPPA A ;ILSTAM 

RIBI.9 /VEN, BIC042‘18e Id O reZ JORIg; Oil0 3 C,i(AlS 

'ffii2B14 

DIPa;Cf CCIIRID .:4:03 

?re eitura Municipal-  å 
Capanema 

LArnATC'Na ATA DE REGISTRO DE PASSOS 1121E014 
Pre0áo PeSential P 023.  2G1- 

Dela SI kseoalwa "2:14  
Contrdelle 	 Capanema-P 
Cuneta& 	N BIGAIN & SR ;IDA 
Nele ,rEEISRO CE KEEC :ARA .:.EA4 fTAS:.. CE CuPRiSA rAFA iALA<A0 DE  HZIFg 
adDIIIIIA DE TRAME DE ESTEIRAS, >A CARREEADEIRA. ESCAVADEIRA HICRAULICA 
rAMDNiC TRuCe DASOKANTE 	ur''.12A(A0 	SEUETAPIA DF VIACA.0 »E E 
SERIRI;OS URBANOS CE. WANEAIA 

1EXIA000KaKKODAC-40 
liCrrAcA0 021 1400ALKIADC -Proa 

Caudemn* ea o madi** kailiro ew * amo o* la Pr  1686Pd3 M a,M mipagres 
emaaalmeme em 100 *lo 13 banano o Smai as LAG* nodebbae Papo or  52014 /pm 
PDIMMCAO DE MOCITOS OLE ~94 AS CESTAS EASICAS PARA OLSIIIIEUCAO As reetl.MS 
CE IRAIALHADORES OUT SE ENCONTRPAI EM MACAO OE VULNERABIIMPLIE SOCIAL E OVE 
POSSUTAI MANCAS EM ESTADO DE RISCO E (30MemmicA0 100500 BA SrtuA;AD DE DoiNDA 

	

nEssues cota cer 	 Cmt LL .eCON10,44 tu 	Ut •1..F3.; 
SAS 440i0MTAMEAmeNre PemaEulam Wcessio:DE,- RASICAS DE A IFISCAk 4,1 \ *PIZA.? 

	

DE ::APAteA. - PP 	,,rranene ao =me ri 09 origilo • role 61er le 2I de r.fflo 
Y. 	.01;«, 	 .4,4Ø 	4 .41.4,0 	C 	• • 	I 

Ame 1050 PA ~I 

"44.mMc • 'zintiKzs "Km-  `J::•<'k,..4V. re 
saMsda A •••: kEV 

:Si.§lEk1(1.. 

Cid :A AAAsfora 

CoraA" 	51g9;«:omale i)* 
Croar.? 	'N% 10> 

!XXI: N 	A!: :Jr. 	 i 

mikkl& ak DA ONU Af »IN • N. ai Akfa 	15111glk PADA e :AN' 01  

KL7KA kiSLICA 
l'riA140191054114.439 risi de fijilte Wil 1 5 

Vilfiad- 132110)g Piste e II e Sestaisks;. 

1.11tr- 'Fioa 2p3earr 

Fika gallea 

Vil" Alelaos otan ,AA a boick*Walda0e NI* 024011 RS,23 120 01 KAA AnA r imoo 
keiclelOs e Ve» Real. 

~Loa *me* 
..r.sEw • Ir ,na. i.0 

0111~ IAARA DF .ARA PENARON 
..Ac,E.1A11011.Prl 

Irak Mal! RS 120.300.00gento e Arde e SeS Pe e Valen Reael- 

Editar Rana de Tara Nono 
hieda Numpal 

Pi garlara Munk tpai a, 	c;ipitiEku  
apatten,,4 

Prefeitura iluniciyaf 
Capanema 

-4-TRATO GE CCA-447f,- h. 1  yy1 
..kWrkk 	I 

lata aa 	3C,C3;20:4 
'1.0. OEA 1, .103P.'13 

r •M2-4 	 :E IENETOS 	zlEza12 Je, 
AQuISICAO DE nooures QUE C94kEll AS CESTAS BASICAS PARA DISTREWEAU 

JUDAS DE TRABAUMOORES QUE SE 91011111,41 EN SITUACi0 DE vUsNERABIUDADE 
SOCIAL e QUE POSSUE. CZIAKCAS ER ESTADO DE AISCO E DrouTaicio. 100505 En 
S111.1ArJ4 DE DOEFICA. PESSOAS COM Off ICIETICIA, E MIDAS QUE SE ENEOMIRAM EM 
SITUACiD DE RBSCO SOCIAL E QUE NOMENTANEAMEtIrE EVRE .-AY NEZESSIDADES 
BASICAS OE MIDANTACAD. u0 MUNICIPIO DE WANEFIx - PR 
Dala Tonal de goEnce 33/01214, oata fina de v acote 29/0S20: E 
olor Mor RS 4. 920,00 iQuarenta urn oI Momentos e 13fAt ReM, 

Adarill Mafia de .ara DenareA 
,•eleta Mln 44 

ESTRATO DE CONTRATO Ro 1063014 
Regio N0  021/2014 

Dala di Asenatura 30/05/2014 
Contrabate 	Halaga Re CapaooN•Pf 
Ctitialaaa 	KRAEMEP I KARMA LTDA 
Neto AQUISICAO DE PRIX4.10S QUE 02146Eal AS CESTAS BASCAS PARA oisTRIBucito ; 
AS MIMAS DE TRADAULCCRES QUE SE ENMARAN 94 S:TUAr,;10 DE ulANERABILIDADE ; 
SOCIAL E QUE POSSUEM CRIANCAS 84 ESTADO DE RISCO i DE911MUCk, IDOSOS EN 
STPJACAO DE DOETICA PESSOAS COY DEFICINCIA E FAMILIAS CtE  SE ENCONTRAR EN '• 
SITIJACAC 	AEISCC SC:IA, E gJE BoreawAmPill ElfREPaal NECESSIDADE1 • 
USOS DE ALIEMNNAO, MC FIUMICIPIO DE MANE» • PI 
Dala Incoa de temsauz 30105 :Ola dau And oe egine4 -3. 
valor letal As 880.00 ;Tonta e Orto 	Orateoros e 'Yunta Rees. 

Pre eitura 31unik ip.  af k 
Cayanema 

POVAR'316E•Te'1 
'EP/10 2E -4.74.11.:42P440 

(CRAC» 022 • 103DIL03AtE • PROPO 
•":31501elo I* r Net.11111^ mazne elle ir arrry 	or ,e . 4-FarP3 	,k1r r. s  e 
asoe:alle., 	.1. ..e. 5....;;e e •,c1rJor • Ear: 	• J: z;a: I ima, • 	• 4.: 

	

REGTSTIO D.': PME`,OE PAR. aesie,,k, -...1 ,:LES. :IlEoEl S IC - ,1/. ,E.. 	•. 	i .. -, : 
SECRETARAS DA ACIMMSTRACAO PARACA DO MPIC.R0 DE ZAPATEAN . PR Er cave« a; 
«pe** al Ke. gay* i &Le TM 0321 *pie* ITM3, Veme pibe» o resta» aa ImeaSe 
un ene*. amena* ourserceemesnee atenomencrpop pa leA 
vENCEDORES 

da 
SA FILDOS8 CRUDA i 	I OIEOBESaSrO SAMA 	00 00030 280 
Vakt tildas graba con a loe* modirdade Pega° W 02212314 RS tiO 0)0.00(lurentos e Salema 
Mallen! 
tbrod:vp a pesene lama 

CAPPMEMP: 04 de *Me* 914 

pREFEITARMICFN. 

Prefectura Muníapaf 
(apane ma 

PORTARLA )411,292 
TE*10 DE aC4-4XCIACx0 

I.w Y4- AU 	AiscAsr.,k'd P.4.33 
`,0334p1o* :pa o *Eme*: immuz ese :•••• &cut:" o- le • •*54., 	011rtal 
espeaemerm em 1n algo AD menceaz o Ea,* umma: mmacm >uRie. I ,s;201,  
REGISTRO DE PRECOS FARE COATRATACAA DE xup000a PARA EXECICAO DE "PaS wOuv 
CE TRATDP LE ESTBRAS. PA CARREGPOBIA iSCHADDRA 42Re.tr.,X I CrdIsAlk, 

PARA UØ D. SECRETARA DE viAc.Ao. OBRAS E SERVIDZS .RIANDS JE  
CAPPIGA • PR Ein amo= kooeb ro al IA osmio I de Lo a 6k.  *2 asta de :913 
balase poke e mmeele* bugle te (Ø10I MatirtY40 01$1 officsfaleal Pear velo • 

aer 

oNsw.rnAA cA1.3.ca knx  
wicon. aos gala ana Uolmio embale Mapa h. 9292014 a$ .F2300.40.~ e Noma 
(mi& Taima» pi" 
IRr elopa mese* 401**  

1,014.4 4'41.71kIMI>11411 ■ee 1410 10.,116...1.. '1 11. ..41.- 
40110 ,1 1J ,  10110, n, il sot- . 	 41.1/0••• - ••• I 	0 - 

10 01000 V, 	 Sollo sa - 0. 50 	• 	lot 

Trefeitura Municipal' 
Fria 

DECRETO N1 5.73312014 

Altera o Dorar o de runcansame aro das (apanar» 
;nitras munic.pais para Copa do Mundo 

tINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN Pule u lo Municipio se 

Capanema Estado do Panana no uso de snes anusicies legas considerando 

Arro s.; a,' 	23 	51' 	Y ••.Ia ,•• 	, 

s apa rema 

DECRETA. 

Art 	eApasente ras reparacees peo,c.3, 	or 	oks 

ur 	loe 	 q0;111 	ut ." 1 

Art 2' • Fiero eackodas da allerecao de horario de expedieue a que Se,  eiere 

c an " leste Decreto oS Escoras Mumpais ASIO OUT' possuern catenaanrt 

FroPau 

Art. 3°  0 presente Denlo entrara ea v.g.) ra lata Je gla puV1(4es 
ieedgadas as disposiddes em corlear» 

Galana* da Preleda do Murmuro de Caroadersa Estado he Paiana an; Of 

eras*, mas de pintada 2014 

Undarrtu Mana de Lara 5enmffin 
P,̂ I,  43 M n 

Juss B 

	 J I 	  

lar.' Aula de arr 11±01 111  

*do* Momee .S1W411. 4.m 	J... chi,k, 
TREfrAMULIPAL 
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